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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 

 

Município de Arroio do Tigre / RS 
Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2025 
Tipo de julgamento: Menor preço global 
Modo de disputa: Aberto 
Processo nº 14/2025 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO DO TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. 

Vanderlei Hermes, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 09 horas do dia 14 de fevereiro de 2025, na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, designados 
pela Portaria nº 08/2025, com a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de 
habilitação, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento dos bens descritos no 
objeto do edital, processando essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
1. LOCAL, DATA E HORA: 
1.1. A sessão pública será realizada no site, www.bll.org.br no dia 14 de fevereiro de 2025, 
com início às 7:59 horário de Brasília – DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 
por meio do site acima citado, até o dia 14/02/2025 as 7:59 horas. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
1.4. O presente Edital poderá ser obtido, por meio dos sites www.arroiodotigre.rs.gov.br ou 

www.bll.org.br. Outras informações poderão ser solicitas pelos seguintes e-mails: 
licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br e tributos@arroiodotigre.rs.gov.br 
 
2. DO OBJETO: 

Edital de pregão eletrônico na forma de 
Registro de Preço, para a contratação de 
empresa(s) para SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES 
OU LABORATUAIS COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS/ACESSORIOS, CALIBRAÇÃO DE 
TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
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2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
MEDICO-HOSPITALARES OU LABORATUAIS COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS/ACESSORIOS, CALIBRAÇÃO DE TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

2.2. Os serviços deverão ser prestados nas unidades de saúde do município, sem 

ônus ao erário, conforme especifica no TR e ETP (anexo I e II). 
2.3. O serviço deverá ser executado preventivamente, uma vez ao mês, e 

corretivamente conforme demanda, de acordo com solicitação da Secretaria 
Municipal da Saúde. 
 
3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-
se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico   

www.bll.org.br. 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 
 
4. ENVIO DAS PROPOSTAS 
4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 
observando os itens 5 e 6 deste Edital. 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 
4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 
as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na 
forma da lei. 
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4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso. 
4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 
ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 05 dias úteis. 
 
5. PROPOSTA 
5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da 
sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto 
ofertado, a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os 
custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
obrigações assumidas. 
5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 
logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar 
a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora, deverá enviar em até no máximo 
24 horas, os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste 

Edital: 
 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa 
natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio; 
b.1) prova de regularidade municipal da sede do licitante; 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 
prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 
6.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
6.2.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
7. VEDAÇÕES 
7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria. 
7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
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desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na f iscalização 
ou na gestão do contrato. 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 
chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 
realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 
8.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet. 
 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada. 
9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico. 
9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 
fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 
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9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
9.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
9.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
10. MODO DE DISPUTA 
10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
www.arroiodotigre.rs.gov.br e  www.bll.org.br. 
 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 
dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 
declarações de que tratam os itens 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital; 
11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
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b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 
11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de 
outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado RS; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 
que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 
deste Edital. 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 
referência da Administração. 
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 
 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1, 6.2 e 6.3, enviados nos termos 
do item 4.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores. 
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13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 
digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 
prazo de validade. 
13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exigida no item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 
do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão licitante. 
 
17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O termo inicial do contrato será o de sua assinatura pelo prazo de 12 meses, o qual será de 
garantia do objeto. 
 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária: 
 

2078- Incentivo das Equipes da Atenção Primária em Saúde PIAPS 
2187 - Manutenção dos Serviços de Saúde na Atenção Primária – Custeio 
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2131 - PROGRAMA SALVAR SAMU - Recurso Federal 
 
33390300000000000000 - Material de consumo 
33390390000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
 

18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de 
fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento. 
 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. Os serviços deverão ser prestados nas unidades de saúde do município, sem 
ônus ao erário, conforme especifica no TR e ETP (anexo I e II). 
19.2. O serviço deverá ser executado preventivamente, uma vez ao mês, e 
corretivamente conforme demanda, de acordo com solicitação da Secretaria 
Municipal da Saúde. 
19.3. Os serviços e os materiais devem ser entregues adequadamente acondicionado, de 

forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
19.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 
deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
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b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio do endereço eletrônico: www.bll.org.br.   
21.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 
mesmo endereço eletrônico: www.bll.org.br. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS DO EDITAL:  
23.1. Fazem parte deste Edital:  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
Gabinete do Prefeito Municipal em Arroio do Tigre, RS, em 31 de janeiro de 2025. 
 

Vanderlei Hermes 

      Prefeito Municipal 

                                             

 

 

Este Edital se encontra examinado e 
aprovado por essa Assessoria Jurídica 
Em 31/01/2025 
                Lediane Guindani 
                 Procuradora Jurídica 
                   OAB/RS 72123 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Saúde 

Necessidade da Administração: SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES OU 

LABORATORIAIS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS/ACESSÓRIOS, CALIBRAÇÃO E 

TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

Justifica-se a presente contratação de manutenção preventiva e corretiva, em virtude 

do término das garantias oferecidas pelos fabricantes e pela necessidade de manter em 

condições regular de uso os equipamentos médicos hospitalares, odontológicos, 

fisioterápicos, de laboratório e auxiliares pertencentes a Secretaria Municipal da Saúde, 

instalados em setores/unidades de saúde visando efetiva assistência à saúde aos usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS) de Arroio do Tigre. Tal contratação objetiva a realização 

de forma criteriosa dos serviços de conservação e manutenção dos aparelhos, visando o bom 

funcionamento e a integridade dos mesmos, e ainda enfatizo que tal contrato se faz 

necessário mediante as exigências da vigilância sanitária. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município 

de Arroio do Tigre, como citado no item nº21 do documento, estando assim alinhado ao 

planejamento da Secretaria.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada em serviços 

continuados de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares ou 
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laboratoriais, com fornecimento de peças/acessórios, calibração e testes de segurança 

elétrica, visando manter o funcionamento pleno desses equipamentos.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá seguir os termos contratuais executadas pela 

contratante, devendo seguir as seguintes condições: 

 Realizar as vistorias mediante a acompanhamento de servidor público designado; 

 A manutenção deve sempre ser executada por pessoal capacitado e com peças 

genuínas, seguindo as orientações definidas no manual do fabricante do equipamento; 

 A empresa deve dar garantia das peças e acessórios instalados e os serviços 

prestados no mínimo pelo prazo legal. 

 Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com as 

melhores técnicas e com pessoal qualificado; 

 Fornecer as ferramentas, máquinas, equipamentos, materiais, mão de obra, 

acessórios, transporte e tudo mais que for necessário para a completa e perfeita 

execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva; 

 Cumprir fielmente as cláusulas do Termo de Referência, Edital e dos documentos que 

o integram; 

 Manter durante a execução do objeto contratado as condições de habilitação e 

qualificações necessárias para contratar com a Administração Pública, bem como em 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de contato; 

 Informar o Município da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa 

atrasar, prejudicar ou impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas para 

corrigir a situação; 

 Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, informações quanto aos serviços 

realizados; 

 Indicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a gestão; 

 Fornecer profissionais especializados, qualificados e totalmente capacitados para a 

execução do objeto do presente instrumento, treinando-os sempre que necessário; 
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 Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta 

licitação deverão trabalhar devidamente uniformizados e identificados, devendo tais 

itens serem custeados pela Contratada; 

 Fornecer e obrigar os seus empregados, prestadores de serviços e prepostos a 

utilizarem os equipamentos de proteção individual, bem como cumprir com as demais 

normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho; 

 Responsabilizar-se por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem 

como quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos 

mesmos; 

 Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, bem como, 

responsabilizar-se pelas despesas de locomoção, alimentação e estada para 

prestação dos serviços contratados; 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante 

prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal da Saúde; 

 Os serviços de manutenção deverão ser realizados, em regra, no local onde está 

instalado o equipamento, sendo que, só poderão ser retirados para manutenção 

preventiva ou corretiva na sede da contratada, mediante autorização prévia do 

contratante, caso não seja possível o conserto no local onde está instalado, devendo, 

nestes casos, a contratada oferecer o serviço de remoção gratuita dos equipamentos, 

entre o local de utilização e os locais que devam ser levados para manutenção, bem 

como devendo realizar a devolução do equipamento consertado no prazo máximo de 

10 (dez) dias contados da autorização do serviço. 

 A contratada será responsável por realizar a instalação e/ou desinstalação, ou seja, 

montagem e/ou desmontagem, dos Equipamentos, sempre que necessário; 

 Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos 

serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

 Os equipamentos submetidos aos serviços de manutenção corretiva e preventiva 

deverão ser liberados ou entregues devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos 

provenientes da execução dos serviços; 
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 Emitir ao fim do chamado e das visitas, relatórios pormenorizados, que deverão ser 

compilados e anexados a nota fiscal para fins de liquidação; 

 Para todo Atendimento deverá ser feito um documento de Atendimento Técnico, que 

deverá ser entregue a contratante, constando no mínimo as seguintes informações:  

a) Identificação do Equipamento; 

b) Data e Hora do Atendimento Técnico;  

c) Descrição do(s) problemas(s) encontrado(s);  

d) Descrição do(s) serviço(s) executado(s);  

e) Descrição de eventual(ais) pendência(s); 

f) Descrição de eventual(ais) peça(s) aplicadas(s);  

g) Status do Equipamento após o Atendimento Técnico; 

h) Nome/Assinatura do Responsável pelo Atendimento Técnico; 

i) Nome/Assinatura do Responsável pela Unidade Municipal; 

 O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade 

dos serviços e produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo 

com o especificado no Termo de Referência e/ou Autorização de Fornecimento; 

 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

A MANUTENÇÃO PREVENTIVA compreende as ações destinadas a prevenir 

ocorrência de falhas, evitando futuras quebras, provocadas pelo desgaste natural de peças 

proporcionando maior rendimento e durabilidade, além de contribuir também para o 

prolongamento da vida útil dos equipamentos. 

A MANUTENÇÃO CORRETIVA é uma intervenção não previamente planejada, onde 

realiza-se um conjunto de ações destinada a corrigir uma falha ou degradação de um 

equipamento, em função do desgaste natural, decorrente de utilização incorreta, de defeitos 

técnicos e em decorrência de fatores externos. 

Do fornecimento de peças, componentes, materiais e acessórios: 
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 Sobre o conceito de peças/acessórios subtende-se toda e qualquer peça/acessório 

necessário para reparar um equipamento e fazer com que este desempenhe a função 

para a qual foi concebido. 

 A contratada deverá efetuar a reposição de peças e acessórios novos e originais, com 

preços praticados pelo fabricante do equipamento, os quais deverão ser compatíveis 

com o preço praticado pelo representante no mercado local, sendo vedado o uso de 

peças/acessórios recondicionados, recicladas, enfim, provenientes de reutilização de 

material já empregado, com exceção de eventuais casos formalmente autorizados 

pela contratante por motivos de cessação da produção por exemplo; 

 Quando a contratada julgar necessário o emprego de peça/acessório, esta deverá 

indicar a necessidade (justificativa) de aplicação de peça/acessório para a contratante 

e enviar orçamento prévio; 

 Verificada a necessidade de aplicação da(s) peça(s)/acessório(s) indicado(s) pela 

contratada, com a apresentação do orçamento prévio pela contratada, a contratante 

não está obrigada a aceita-lo nos casos em que este se mostrar superior ao valor 

praticado no mercado, ocasião em que poderá a contratante realizar orçamentos 

complementares para verificação do preço orçado pela contratada, a qual deverá 

adequar os valores. Não havendo adequação dos valores, a contratante poderá 

realizar a aquisição das peças com outro fornecedor, através do competente processo 

de compra. 

 A contratante deverá aprovar formalmente a aplicação das peças/acessórios referente 

aos orçamentos apresentados. 

 Aprovados os valores referentes às peças e componentes apresentados pela 

Contratada, nos moldes descritos acima, será autorizada a substituição e pagamento 

das mesmas. 

 Para o pagamento quanto ao fornecimento de materiais, peças, acessórios, a 

contratada deverá apresentar a competente nota fiscal de aquisição destes itens, cujo 

valor poderá ser acrescido de eventuais impostos pagos pela contratada, mediante 

apresentação de tabela demonstrativa e comprovante anexado à nota fiscal, para fins 
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de compensação de valores, assim como deverá ser encaminhada informação do 

período de garantia do produto. 

Além da documentação exigida no Edital, os interessados na presente contratação 

deverão ainda atender aos requisitos e apresentar a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação e contratação: 

 Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove a prestação dos serviços de assistência técnica e fornecimento 

de peças para equipamentos médicos hospitalares, odontológicos, fisioterápicos, de 

laboratório e afins. 

 Prova de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de 

Engenharia Agronomia – CREA ou CFT (Conselho Federal de Técnicos Industriais). 

A empresa que for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, for registrada 

no CREA de origem deverá apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/SC ou 

CFT/SC, caso seja vencedora do processo licitatório; 

 Indicação e comprovante de Registro do responsável técnico da empresa no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou CFT (Conselho Federal de Técnicos 

Industriais); 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão realizados nos dias úteis, de 

segunda a sexta-feira, das 07:30 às 17:00 horas.  

A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias consecutivos para atendimento do 

chamado para manutenção preventiva. 

A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias consecutivos para atendimento do 

chamado para manutenção corretiva. 

Nos casos em que os equipamentos apresentem defeito que impossibilitem seu 

funcionamento, será emitido chamado emergencial, devendo a contratada atendê-lo no prazo 

máximo de 02 (dois) dias consecutivos contados do recebimento deste. 

Por se tratar de mera estimativa de consumo, as quantidades mencionadas acima não 

constituem, em hipótese alguma, compromisso futuro como quantidade mínima a ser 

adquirida. 
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O julgamento das propostas será realizado de acordo com o critério de menor preço 

por lote/item. 

Sugere-se a realização por lote e incorporação do fornecimento de peças para a empresa 

vencedora no item de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-

hospitalares ou laboratoriais, calibração e testes de segurança elétrica, em virtude de que a 

aquisição de peças de reposição dependerá do diagnóstico realizado pela empresa 

vencedora. Dessa forma, para haver agilidade e evitar atrasos na entrega do serviço, e ainda, 

evitar que os equipamentos fiquem um grande período de tempo desativados por conta da 

manutenção, entende-se a necessidade que de que a mesma empresa que faça a 

manutenção realize o fornecimento da peça de reposição. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

A empresa contratada deverá realizar mensalmente averiguações nas unidades de 

saúde do município, sendo 09 unidades físicas descritas abaixo: 

 ESF Saúde Para Todos – Bairro Industrial; 

 UBS Dr. Nilton Becker – Centro; 

 ESF Vida e Saúde – Ocidental; 

 ESF Vida e Saúde – Taquaral; 

 ESF Vida E Saúde – Progresso 

 ESF Unidos Pela Saúde - Sitio Alto; 

 ESF Unidos Pela Saúde – Taboãozinho; 

 SAMU; 

 Centro Multiprofissional. 

Equipamentos avaliados: 

 Autoclaves  

 Balança RN 

 Balança digital  

 Sonar 

 Foco ginecológico 

 Foco de procedimento  

                           19 / 168



 

                 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 – Edição 1.166 – Lei 2.558/2014 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 20 de 
168. 

 

 Otoscópio  

 Destiladora 

 Seladora 

 Laringoscópio 

 Bomba de infusão  

 Monitor multiparamétrico  

 Desfibrilador 

 Negatoscópio  

 Aparelho de pressão digital e analógico  

 Oxímetro  

 Eletro cautério  

 Raio X  

 Compressor de ar 

 Bomba de vácuo  

 Cadeira odontológica  

 Cuspideira  

 Suctor 

 Bordem baixa e alta rotação 

 Seringa tríplice  

 Ultrassom  

 Scaler 

 Caneta de alta rotação 

 Micro motor 

 Contra ângulo  

 Foto polimerizador  

 Jato de bicarbonato  

 Tubulação de ar, água e expurgo. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
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A gestão e a fiscalização do objeto contratado será definido e elaborado pelo setor 

responsável de licitações. 

A fiscalização de realização do serviços, será efetivada por servidor público destinado, 

sendo estes:  

 Gestor da Secretaria Municipal da Saúde: Diana Paula Rauber Mergen; 

 Setor de fiscalização: Claudia de Oliveira Telles e enfermeiras responsáveis 

técnicas de cada unidade de saúde.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será liberado mediante envio de nota fiscal com as certidões negativas 

(ou positivas com efeito de negativas) abaixo:  

• Certidão Negativa de Débitos do Estado Rio Grande do Sul;  

• Certidão Negativa de Débitos do Estado sede da CONTRATADA; 

• Certidão Negativa de Débitos do Município sede da CONTRATADA; 

• Certidão Negativa de Débitos Federais e Dívida Ativa; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

• Certificado de regularidade do FGTS; 

O pagamento será efetuado mensalmente entre os dias 12 e 15 do mês posterior a 

prestação dos serviços, mediante a apresentação da fatura correspondente aos serviços 

prestados, que deverá ser entregue no último dia útil do mês, após as conferências 

necessárias e emissão de informativo por parte as Secretaria Municipal da Saúde, bem como 

a apresentação das guias de recolhimento do INSS, ISS, devidamente quitadas, relativas à 

competência vencida. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO  

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante a Lei 

14.133/2021, pelo setor responsável. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 Conforme pesquisa de preço realizada por meio de empresas executantes, será 

através de valor fixo mensal para os serviços continuados de manutenção preventiva e 

corretiva de equipamentos médico-hospitalares ou laboratoriais, calibração e testes de 

segurança elétrica. 

 Já para o serviço de fornecimento de peças/acessórios, será previsto valor anual 

conforme estudo, onde foi considerado o valor gasto em contratações anteriores que se 

mostrou adequado.  

Serviço  Valor mês  Valor ano  

Serviços continuados de manutenção preventiva e 

corretiva de equipamentos médico-hospitalares ou 

laboratoriais, calibração e testes de segurança elétrica. 

4.316,66 51.799,92 

Fornecimento de peças/acessórios. 2.500,00 30.000,00 

TOTAL: 81.799,92 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

2078- Incentivo das Equipes da Atenção Primária em Saúde PIAPS 
2187 - Manutenção dos Serviços de Saúde na Atenção Primária – Custeio 
2131 - PROGRAMA SALVAR SAMU - Recurso Federal 
 
33390300000000000000 - Material de consumo 
33390390000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 

Arroio do Tigre, 20 de Janeiro de 2025. 

 

__________________________ 

Diana Paula Rauber Mergen 

Secretaria Municipal da Saúde 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Saúde 

Necessidade da Administração: SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES OU 

LABORATORIAIS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS/ACESSÓRIOS, CALIBRAÇÃO E 

TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade de registro de preço para 

contratação parcelada de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

manutenção preventiva e corretiva em equipamentos médicos hospitalares, odontológicos, 

fisioterápicos, de laboratório e auxiliares instalados nas unidades da secretaria municipal de 

saúde de canoinhas, com fornecimento de peças, componentes, materiais e acessórios. 

Considerando que de acordo com o Art. 196, da Constituição Federal, a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 

e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Considerando que a Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde 

(SUS) tem como um deu seus princípios e diretrizes a integralidade de assistência, entendida 

como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais 

e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema. 

Considerando que um dos objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS) é a assistência 

às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a 

realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas. 
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Justifica-se a presente contratação de manutenção preventiva e corretiva, em virtude 

do término das garantias oferecidas pelos fabricantes e pela necessidade de manter em 

condições regular de uso os equipamentos médicos hospitalares, odontológicos, 

fisioterápicos, de laboratório e auxiliares pertencentes a Secretaria Municipal da Saúde, 

instalados em setores/unidades de saúde visando efetiva assistência à saúde aos usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS) de Arroio do Tigre. Tal contratação objetiva a realização 

de forma criteriosa dos serviços de conservação e manutenção dos aparelhos, visando o bom 

funcionamento e a integridade dos mesmos, e ainda enfatizo que tal contrato se faz 

necessário mediante as exigências da vigilância sanitária. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município 

de Arroio do Tigre, como citado no item nº21 do documento, estando assim alinhado ao 

planejamento da Secretaria.  

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá seguir os termos contratuais executadas pela 

contratante, devendo seguir as seguintes condições: 

 Realizar as vistorias mediante a acompanhamento de servidor público designado; 

 A manutenção deve sempre ser executada por pessoal capacitado e com peças 

genuínas, seguindo as orientações definidas no manual do fabricante do equipamento; 

 A empresa deve dar garantia das peças e acessórios instalados e os serviços 

prestados no mínimo pelo prazo legal. 

 Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com as 

melhores técnicas e com pessoal qualificado; 

 Fornecer as ferramentas, máquinas, equipamentos, materiais, mão de obra, 

acessórios, transporte e tudo mais que for necessário para a completa e perfeita 

execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva; 

 Cumprir fielmente as cláusulas do Termo de Referência, Edital e dos documentos que 

o integram; 
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 Manter durante a execução do objeto contratado as condições de habilitação e 

qualificações necessárias para contratar com a Administração Pública, bem como em 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de contato; 

 Informar o Município da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa 

atrasar, prejudicar ou impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas para 

corrigir a situação; 

 Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, informações quanto aos serviços 

realizados; 

 Indicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a gestão; 

 Fornecer profissionais especializados, qualificados e totalmente capacitados para a 

execução do objeto do presente instrumento, treinando-os sempre que necessário; 

 Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta 

licitação deverão trabalhar devidamente uniformizados e identificados, devendo tais 

itens serem custeados pela Contratada; 

 Fornecer e obrigar os seus empregados, prestadores de serviços e prepostos a 

utilizarem os equipamentos de proteção individual, bem como cumprir com as demais 

normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho; 

 Responsabilizar-se por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem 

como quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos 

mesmos; 

 Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, bem como, 

responsabilizar-se pelas despesas de locomoção, alimentação e estada para 

prestação dos serviços contratados; 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante 

prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal da Saúde; 

 Os serviços de manutenção deverão ser realizados, em regra, no local onde está 

instalado o equipamento, sendo que, só poderão ser retirados para manutenção 

preventiva ou corretiva na sede da contratada, mediante autorização prévia do 

contratante, caso não seja possível o conserto no local onde está instalado, devendo, 
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nestes casos, a contratada oferecer o serviço de remoção gratuita dos equipamentos, 

entre o local de utilização e os locais que devam ser levados para manutenção, bem 

como devendo realizar a devolução do equipamento consertado no prazo máximo de 

10 (dez) dias contados da autorização do serviço. 

 A contratada será responsável por realizar a instalação e/ou desinstalação, ou seja, 

montagem e/ou desmontagem, dos Equipamentos, sempre que necessário; 

 Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos 

serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

 Os equipamentos submetidos aos serviços de manutenção corretiva e preventiva 

deverão ser liberados ou entregues devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos 

provenientes da execução dos serviços; 

 Emitir ao fim do chamado e das visitas, relatórios pormenorizados, que deverão ser 

compilados e anexados a nota fiscal para fins de liquidação; 

 Para todo Atendimento deverá ser feito um documento de Atendimento Técnico, que 

deverá ser entregue a contratante, constando no mínimo as seguintes informações:  

j) Identificação do Equipamento; 

k) Data e Hora do Atendimento Técnico;  

l) Descrição do(s) problemas(s) encontrado(s);  

m) Descrição do(s) serviço(s) executado(s);  

n) Descrição de eventual(ais) pendência(s); 

o) Descrição de eventual(ais) peça(s) aplicadas(s);  

p) Status do Equipamento após o Atendimento Técnico; 

q) Nome/Assinatura do Responsável pelo Atendimento Técnico; 

r) Nome/Assinatura do Responsável pela Unidade Municipal; 

 O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade 

dos serviços e produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo 

com o especificado no Termo de Referência e/ou Autorização de Fornecimento; 

 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituído no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

A MANUTENÇÃO PREVENTIVA compreende as ações destinadas a prevenir 

ocorrência de falhas, evitando futuras quebras, provocadas pelo desgaste natural de peças 

proporcionando maior rendimento e durabilidade, além de contribuir também para o 

prolongamento da vida útil dos equipamentos. 

A MANUTENÇÃO CORRETIVA é uma intervenção não previamente planejada, onde 

realiza-se um conjunto de ações destinada a corrigir uma falha ou degradação de um 

equipamento, em função do desgaste natural, decorrente de utilização incorreta, de defeitos 

técnicos e em decorrência de fatores externos. 

 

Do fornecimento de peças, componentes, materiais e acessórios: 

 Sobre o conceito de peças/acessórios subtende-se toda e qualquer peça/acessório 

necessário para reparar um equipamento e fazer com que este desempenhe a função 

para a qual foi concebido. 

 A contratada deverá efetuar a reposição de peças e acessórios novos e originais, com 

preços praticados pelo fabricante do equipamento, os quais deverão ser compatíveis 

com o preço praticado pelo representante no mercado local, sendo vedado o uso de 

peças/acessórios recondicionados, recicladas, enfim, provenientes de reutilização de 

material já empregado, com exceção de eventuais casos formalmente autorizados 

pela contratante por motivos de cessação da produção por exemplo; 

 Quando a contratada julgar necessário o emprego de peça/acessório, esta deverá 

indicar a necessidade (justificativa) de aplicação de peça/acessório para a contratante 

e enviar orçamento prévio; 

 Verificada a necessidade de aplicação da(s) peça(s)/acessório(s) indicado(s) pela 

contratada, com a apresentação do orçamento prévio pela contratada, a contratante 

não está obrigada a aceita-lo nos casos em que este se mostrar superior ao valor 

praticado no mercado, ocasião em que poderá a contratante realizar orçamentos 

complementares para verificação do preço orçado pela contratada, a qual deverá 

adequar os valores. Não havendo adequação dos valores, a contratante poderá 
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realizar a aquisição das peças com outro fornecedor, através do competente processo 

de compra. 

 A contratante deverá aprovar formalmente a aplicação das peças/acessórios referente 

aos orçamentos apresentados. 

 Aprovados os valores referentes às peças e componentes apresentados pela 

Contratada, nos moldes descritos acima, será autorizada a substituição e pagamento 

das mesmas. 

 Para o pagamento quanto ao fornecimento de materiais, peças, acessórios, a 

contratada deverá apresentar a competente nota fiscal de aquisição destes itens, cujo 

valor poderá ser acrescido de eventuais impostos pagos pela contratada, mediante 

apresentação de tabela demonstrativa e comprovante anexado à nota fiscal, para fins 

de compensação de valores, assim como deverá ser encaminhada informação do 

período de garantia do produto. 

Além da documentação exigida no Edital, os interessados na presente contratação 

deverão ainda atender aos requisitos e apresentar a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação e contratação: 

 Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove a prestação dos serviços de assistência técnica e fornecimento 

de peças para equipamentos médicos hospitalares, odontológicos, fisioterápicos, de 

laboratório e afins. 

 Prova de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de 

Engenharia Agronomia – CREA ou CFT (Conselho Federal de Técnicos Industriais). 

A empresa que for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, for registrada 

no CREA de origem deverá apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/SC ou 

CFT/SC, caso seja vencedora do processo licitatório; 

 Indicação e comprovante de Registro do responsável técnico da empresa no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou CFT (Conselho Federal de Técnicos 

Industriais); 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão realizados nos dias úteis, de 

segunda a sexta-feira, das 07:30 às 17:00 horas.  
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A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias consecutivos para atendimento do 

chamado para manutenção preventiva. 

A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias consecutivos para atendimento do 

chamado para manutenção corretiva. 

Nos casos em que os equipamentos apresentem defeito que impossibilitem seu 

funcionamento, será emitido chamado emergencial, devendo a contratada atendê-lo no prazo 

máximo de 02 (dois) dias consecutivos contados do recebimento deste. 

Por se tratar de mera estimativa de consumo, as quantidades mencionadas acima não 

constituem, em hipótese alguma, compromisso futuro como quantidade mínima a ser 

adquirida. 

O julgamento das propostas será realizado de acordo com o critério de menor preço 

por lote/item. 

Sugere-se a realização por lote e incorporação do fornecimento de peças para a 

empresa vencedora no item de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-

hospitalares ou laboratoriais, calibração e testes de segurança elétrica, em virtude de que a 

aquisição de peças de reposição dependerá do diagnóstico realizado pela empresa 

vencedora. Dessa forma, para haver agilidade e evitar atrasos na entrega do serviço, e ainda, 

evitar que os equipamentos fiquem um grande período de tempo desativados por conta da 

manutenção, entende-se a necessidade que de que a mesma empresa que faça a 

manutenção realize o fornecimento da peça de reposição. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Para a realização do cálculo do quantitativo estimado quanto ao fornecimento de 

peças, componentes, materiais e acessórios para aplicação na manutenção preventiva e 

corretiva será considerado o valor gasto em contratações anteriores que se mostrou 

adequado. Sendo o valor contratual mensal e estimativa de peças condizentes com anos 

anteriores.  

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 
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Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de 

mercado no intuito de prospectar e analisar soluções para a necessidade apontada, que 

atendam aos critérios de vantajosidade para a Secretaria da Saúde sob os aspectos da 

conveniência, economicidade e eficiência. 

Nesse sentido, a solução a solução possível para a referida demanda trata-se da 

realização de processo a ser definido e elaborado pelo setor de licitações.  

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada, através pesquisa de preço médio realizado 

pelo mercado. 

Serviço Valor mês Valor ano 

Serviços continuados de manutenção preventiva e 

corretiva de equipamentos médico-hospitalares ou 

laboratoriais, calibração e testes de segurança elétrica. 

4.316,66 51.799,92 

Fornecimento de peças/acessórios. 2.500,00 30.000,00 

TOTAL: 81.799,92 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento/prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 

médico-hospitalares ou laboratoriais, com fornecimento de peças/acessórios, calibração e 

testes de segurança elétrica, conforme as seguintes especificações/ condições citadas nos 

itens anteriores.  

E por se tratar de serviços específicos e de acordo com a lei nº 14.1333, de 1º de abril 

de 2021, Consoante Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, o valor atualizado 

constante do artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21 é de R$ 57.208,33. Estando de acordo para tal 

modelo de contratação.  

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
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Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados 

a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 

contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de 

escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual 

frente à falta de padronização e uniformização.  

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série 

de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos erro na 

Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida 

e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

A presente contratação tem como objetivo possibilitar a realização de manutenção 

preventiva periódica e quando necessário a manutenção corretiva dos equipamentos médicos 

hospitalares, odontológicos, fisioterápicos, de laboratório e auxiliares instalados nas unidades 

da Secretaria Municipal da Saúde de Arroio do Tigre, visando o bom funcionamento e a 

integridade dos mesmos, promovendo a garantia da qualidade dos serviços ofertados à 

população. 

A presente contratação encontra-se alinhada ao objetivo de garantia de atendimento 

integral aos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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Para esta solução não há necessidade de providências ou serviços adicionais a serem 

adotadas para que a contratação surta seus efeitos e cumpra com a finalidade pretendida, 

apenas sua execução pelo setor de licitação e após realização do contrato pelo setor jurídico 

da contratante.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 

proposta. 

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de 

contratações correlatas ou interdependentes.  

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos 

órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e 

preços de mercado. 

Arroio do Tigre, 20 de Janeiro de 2025. 

__________________________ 

Diana Paula Rauber Mergen 

Secretaria Municipal da Saúde 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20___ 

(________________)1 Nº ____/20___ 
 

  

Aos ___ dias do mês de ____________ de 20___, nas dependências da Administração 
Municipal de Arroio do Tigre , sito à Rua/ Carlos Ensslin nº165, bairro Centro, nesta cidade, 
nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, o órgão gerenciador 
(OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das 
propostas apresentadas no processo de contratação através de ________, nº___/20__, para 
REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do (Agente de Contratação ou Comissão de 
Licitação ou Pregoeiro e Equipe e Apoio, homologada em __/__/20__, e publicada no 
_______________, em __/__/20__, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas 
participantes da licitação, com critério de julgamento menor preço por item, observadas as 
cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir. 
 

1. OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de pneus, 
câmaras, ferramentas e material de borracharia especificado(s) no Termo de Referência, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item 1: 

Categoria Ordem de 
preferência na 
convocação 

para eventual 
contratação 

Razão Social Valor unitário 

Licitante 
Vencedora 

1°   

Licitantes que 
aceitaram 
igualar a 

proposta da 
licitante 

vencedora 

2°   

Licitantes que 
aceitaram 
igualar a 

3°   
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proposta da 
licitante 

vencedora 

Licitantes que 
mantiveram 

suas 
propostas 
originais 

4°   

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
4. DA SECRETARIA GERENCIADORA E DE FISCALIZAÇÃO 
4.1. A Secretaria Municipal de Obras e Viação será responsável por gerenciar a presente Ata 

de Registro de Preços. 
4.2. Cabe a Gestora do Contrato, Secretária da Saúde Diana Paula Rauber Mergen e a Fiscal 

desta Ata de Registro de Preço, servidora pública Claudia de Oliveira Telles, proceder à 
fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com 
as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, 
conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou 
serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado 
fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
4.4. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas a Secretária da pasta, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar 
as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário 
a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.  
4.5. O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade, conforme Decreto nº 

3.537/2023, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância 
ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil à assinatura contratual, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 

12. FORO 
12.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, 

fica eleito o Foro da Arroio do Tigre-RS. 
 
 Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se a presente ata de registro de preços 
que após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.      
 

Arroio do Tigre, em xx de xx de 2025.  
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO ELETRONICO N.º 04/2025 

 

 (Timbre da empresa) 

1.  A empresa ... (indicar nome ou razão social do proponente, endereço 

completo, telefone, para contato), pelo seu representante legal, Sr. ... (indicar nome, 
CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa), apresenta a presente 
proposta financeira ao Pregão n.º 04/2025, em moeda corrente nacional (R$). 

Item DESCRIÇÃO  UN QTD VALOR 
UN 

1 SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES OU 
LABORATORIAIS, CALIBRAÇÃO E TESTES DE SEGURANÇA 
ELÉTRICA. 

UN 12  

2 FORNECIMENTO DE PEÇAS/ACESSÓRIOS. UN 12  

 
1.1.  A proposta financeira contém preço unitário, cotado do item.  
 
2.  O prazo de validade da presente proposta e dos lances é de 60 

(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

3.  Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 

despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do 
Edital de Pregão e seus anexos;  

4.  Declaro, também, que quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou 
indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os serviços respectivos serem fornecidos ao Município sem ônus 
adicionais.  

5.  Declaro, ainda, de que a proposta atende a todas as exigências 

constantes do Edital de Pregão e seus anexos, no tocante a qualidade, quantidades e 
prazos de entrega dos produtos cotados. 

 

Data:            /          /2025 

Assinatura do representante legal do licitante 

CPF do representante legal do licitante 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 
 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa ____________, 
CNPJ nº ______________, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, bem 
como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de 
habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal. 
 
 
_____________________________,________de____________________de________
_ 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
                    Diretor, Sócio gerente ou equivalente e carimbo da empresa com CNPJ 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

 

Município de Arroio do Tigre / RS 
Edital de Pregão Eletrônico nº 05/2025 
Tipo de julgamento: Menor preço unitário 
Modo de disputa: Aberto 
Processo nº 15/2025 
 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO DO TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. 

Marciano Ravanello, Prefeito  Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 09 horas do dia 13 de fevereiro de 2025, na sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, designados 
pela Portaria nº 05/2025, com a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de 
habilitação, objetivando o Registro de Preço para futuras aquisições de medicamentos e 
insumos descritos no objeto do edital, processando essa licitação nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
 
1. LOCAL, DATA E HORA: 
1.1. A sessão pública será realizada no site, www.bll.org.br no dia 13 de fevereiro de 2025, 
com início às 9:00 horário de Brasília – DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 

por meio do site acima citado, até o dia 13/02/2025 às 7:59 horas. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
1.4. O presente Edital poderá ser obtido, por meio dos sites www.arroiodotigre.rs.gov.br ou 
www.bll.org.br. Outras informações poderão ser solicitas pelos seguintes e-mails: 
licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br e tributos@arroiodotigre.rs.gov.br 
 
2. DO OBJETO: 
2.1. Constitui objeto da presente licitação, Registro de Preço, para futuras aquisições de 
medicamentos e insumos, cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas no 
Termo de Referência (Anexo I) 

2.2. A entrega deve ser realizada na Farmacia Municipal Vereador Carlos Roberto 

Finkler, sito na Rua Reinado Horacio Seitenfus, nº 14, Bairro Centro, na cidade de 
Arroio do Tigre, em horário de expediente. 

Edital de pregão eletrônico na forma de 
Registro de Preço, para futuras aquisições 
de medicamentos e insumos. 
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2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições 

2.4. Dos itens: 

 
Item Produto Quantid

ade 
Unidade Preço Unit. 

Máximo 
Cotação 
Maxima 

01 AMBROXOL XAROPE 15MG/5ML FRASCO 100 ML 1.000 UN R$6,2667 R$ 6.266,70 

02 BROMOPRIDA SOL. INJ. 5 MG/ML 2 ML 
INTRAMUSCULAR 

400 AMPOLA R$3,1667 R$ 1.266,68 

03 ESCOPOLAMINA 20 MG/ML SOL. INJ IM 400 UN R$1,1627 R$ 465,08 

04 CLORETO DE SODIO 9 MG/ML SPRAY NASAL 
FRASCO DE 50 ML 

1.000 UN R$3,075 R$ 3.075,00 

05 DICLOFENACO POTÁSSICO COMP. 50MG 25.000 UN R$0,0963 R$ 2.407,50 

06 DICLOFENACO SÓDICO SOL. INJ. 75 MG/3 ML 
INTRAMUSCULAR 

400 UN R$2,52 R$ 1.008,00 

07 PAROXETINA COMP. 20MG 70.000 UN R$0,1963 R$ 13.741,00 

08 RISPERIDONA COMP. 1MG 30.000 UN R$0,1925 R$ 5.775,00 

09 SERTRALINA COMP. 50MG 200.000 UN R$0,2052 R$ 41.040,00 

10 TRAMADOL COMP. 50MG 30.000 UN R$0,1612 R$ 4.836,00 

11 HIDROCORTISONA 10 MG/ ML + NEOMICINA 5 
MG/ML + POLIMIXINA B 10.000 UI /ML FRASCO 
GOTEJADOR 10 ML SUSP. OTOLOGICA 

100 UN R$12,67 R$ 1.267,00 

12 DEXAMETASONA 1 MG/ML + NEOMICINA 5 MG/ML + 
POLIMIXINA B 6000 UI/ML SUSPENSÃO OFTÁLMICA 

100 UN R$4,095 R$ 409,50 

13 RISPERIDONA 2MG 16.000 UN R$0,1523 R$ 2.436,80 

14 COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 200 UI FRASCO 20 
ML 

200 UN R$2,09 R$ 418,00 

15 ACIDO FOLICO COMP. 5MG 15.000 UN R$0,0699 R$ 1.048,50 

16 ALOPURINOL COMP. 300MG 10.000 UN R$0,43 R$ 4.300,00 

17 AMOXICILINA CAPS.500MG FRACIONAVEL 20.000 UN R$0,6027 R$ 12.054,00 

18 ANLODIPINO BESILATO 5 MG 60.000 UN R$0,0657 R$ 3.942,00 

19 BIPERIDENO COMP. 2MG CLORIDRATO 22.000 UN R$0,5967 R$ 13.127,40 

20 CARBAMAZEPINA SUSP. ORAL 20 MG/ML FRASCO 
C/ 100 ML 

300 UN R$13,5863 R$ 4.075,89 

21 CIPROFLOXACINO COMP. 500MG 7.000 UN R$0,4645 R$ 3.251,50 

22 CLORPROMAZINA COMP. 25MG (CLORIDRATO) 7.000 UN R$0,4367 R$ 3.056,90 

23 DIPIRONA SODICA COMP. 500MG (BLISTER COM 10 
COMPRIMIDOS) 

130.000 UN R$0,2377 R$ 30.901,00 

24 FENITOINA COMP. 100MG 26.000 UN R$0,4723 R$ 12.279,80 

25 FLUCONAZOL CAP. 150 MG 2.000 UN R$0,7773 R$ 1.554,60 

26 GLIBENCLAMIDA COMP. 5 MG 30.000 UN R$0,0675 R$ 2.025,00 

27 IBUPROFENO COMP. 600MG 70.000 UN R$0,3105 R$ 21.735,00 

28 LEVOTIROXINA SODICA COMP. 100 MCG 22.000 UN R$0,3433 R$ 7.552,60 

29 OMEPRAZOL CAP 20MG 140.000 UN R$0,4131 R$ 57.834,00 

30 PROPAFENONA COMP. 300MG 13.000 UN R$1,0085 R$ 13.110,50 

31 PROPRANOLOL COMP.  40MG 24.000 UN R$0,0818 R$ 1.963,20 
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32 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA COMP. 
400MG+80MG 

8.000 UN R$0,4333 R$ 3.466,40 

33 SULFATO FERROSO COMP. 40MG 34.000 UN R$0,1009 R$ 3.430,60 

34 ACIDO VALPROICO SOL. ORAL 57,624 MG/ML 
(EQUIVALENTE A 50 MG ACIDO VALPROICO/ML) 
FRASCO C/ 100 ML 

700 UN R$7,93 R$ 5.551,00 

35 SERINGA C/ AGULHA ACOPLADA P/ APLICAÇÃO DE 
INSULINA - CAPACIDADE/ VOLUME 100 UNIDADES E 
AGULHA 0,8 X 0,3MM 

30.000 UN R$0,555 R$ 16.650,00 

36 AGULHA DESCARTÁVEL ULTRA FINA 4 MM X 0,23 
MM (32 G), PARA CANETA APLICADORA DE 
INSULINA 

30.000 UN R$1,8445 R$ 55.335,00 

  
Total Geral: R$66,8781 R$ 

362.657,15 

 

 
3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-
se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.bll.org.br. 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
 
4. ENVIO DAS PROPOSTAS 
4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 
observando os itens 5 e 6 deste Edital. 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 
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4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 
as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na 
forma da lei. 
4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso. 
4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 05 dias úteis. 
 
5. PROPOSTA 
5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da 
sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto 
ofertado, a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os 
custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
obrigações assumidas. 
5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 
logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar 
a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora, deverá enviar em até no máximo 
24 horas, os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste 
Edital: 
 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa 

natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 
do licitante; 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 
6.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
6.2.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
6.4.HABILITAÇÃO TECNICA 

a) Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, compatível com sua atividade. 

b) Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 

da empresa licitante ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União, com atividade compatível 

com distribuição de medicamentos, insumos e material de higiene-fraldas. 

c) Autorização Especial (AE) – emitida pela Anvisa – da empresa licitante ou da respectiva publicação 

no Diário Oficial da União, no caso de oferta de medicamentos sujeitos a controle especial, com 

atividade compatível com a distribuição de medicamentos. 

d) Certificado de Regularidade Técnica da empresa participante, emitido pelo Conselho Regional de 

Farmácia do estado da empresa licitante. 

 
7. VEDAÇÕES 
7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria. 
7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato. 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 
chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 
realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 
8.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet. 
 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 
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d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 
à proposta mais bem classificada. 
9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico. 
9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 
fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 
9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
9.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
9.7.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
10. MODO DE DISPUTA 
10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

                           48 / 168



 

                 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 – Edição 1.166 – Lei 2.558/2014 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 49 de 
168. 

 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
www.arroiodotigre.rs.gov.br e  www.bll.org.br. 
 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 
declarações de que tratam os itens 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital; 
11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 
11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de 
outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado RS; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
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contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 
que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 
deste Edital. 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 
referência da Administração. 
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 
 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1., 6.2. e 6.3., enviados nos 
termos do item 4.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores. 
13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 
digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 
prazo de validade. 
13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exigida no item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
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14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 

do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão licitante. 
 
17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O termo inicial da ata de Registro de Preço será o de sua assinatura pelo prazo de 12 meses, 
o qual será de garantia do objeto. 
 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária: 
 

2071 - Manutenção do Fundo da Saúde – ASPS 
33390320000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
 

18.2. O prazo de entrega dos itens deste certame será de no maximo 15 dias, a contar da 

data de envio de empenho. 
18.3. No prazo de garantia deverá ser de acordo com a Lei do Código do Consumidor e suas 

alterações no que houver; 
18.4. O pagamento será realizado em 30 e 60 dias após a entrega do item l solicitado 
18.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de 
fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento. 
 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1.  A entrega do objeto deverá ser feita conforme necessidade na Farmacia Municipal 
Vereador Carlos Finkler, Rua Reinaldo Horacio Seitenfus, nº 14, Bairro Centro, na cidade de 
Arroio do Tigre, em horário de expediente. 
19.2.  Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se 
às penalidades previstas neste edital. 
19.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
19.4.Os medicamentos devem ser entregues acompanhados do Certificado de Boas 

Práticas da Empresa (para Armazenamento e Distribuição de Medicamentos com prazo de 

validade vigente), publicado no Diário Oficial da União;  

19.5.Os medicamentos entregues deverão conter inscrição de VENDA PROIBIDA AO 

COMÉRCIO na embalagem primária e/ou secundária. 
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19.6.A empresa vencedora deverá apresentar produtos com o prazo de validade, de no 

mínimo 12 meses, contados a partir do recebimento dos produtos. 

19.7. Os bens deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais 

de violação, sem aderência ao produto, sem umidade, nas condições de temperatura 

exigida em rótulo e/ou bula, contendo todas as informações sobre o produto em português: 

identificação do fabricante (nome, CNPJ, endereço), responsável técnico (nome e registro 

no respectivo conselho de classe), número de registro no órgão federal competente 

(Ministério da Saúde), data de fabricação, validade e número do lote. 

19.8. A entrega deverá acompanhar documento fiscal, atendendo às exigências legais e que 

haja a descrição completa do produto, como nome, quantidade, lote, validade, valor unitário, 

valor total e número de requisição/pedido emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

19.9. No documento fiscal deverá vir discriminado o quantitativo entregue de cada lote de 

cada produto entregue. Deverá conter ainda a marca comercial do produto referenciado, 

bem como o nome da empresa/laboratório fabricante. 

19.10. Caso o fabricante ou produto venha a ser interditado, ou o produto tenha seu registro 

cancelado pela ANVISA, ou a fabricação descontinuada, durante a vigência da ata de 

registro de preços, a empresa vencedora deverá substituir o produto por outro com a mesma 

composição e concentração, devendo previamente protocolar, a proposta acompanhada da 

documentação, para obter autorização da Secretaria Municipal de Saúde para o produto, 

sem custo para a municipalidade. 

19.11. As empresas que receberem comunicado para substituição de produtos por 

apresentarem problemas técnicos/defeitos ou por não respeitarem as condições 

supracitadas, deverão providenciar a reposição dos produtos dentro do prazo de 48 

(quarenta e oito) horas a partir da comunicação da ocorrência. 

 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 

deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio do endereço eletrônico: www.bll.org.br.   
21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

mesmo endereço eletrônico: www.bll.org.br. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS DO EDITAL:  
23.1. Fazem parte deste Edital:  
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
ANEXO V- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Gabinete do Prefeito Municipal em Arroio do Tigre, RS, em 31 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

                          Vanderlei Hermes 

         Prefeito Municipal 

                                             

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital se encontra examinado e 
aprovado por essa Assessoria Jurídica 
Em 31/01/2025 
 
 
 

Flávia Thaís Stein 
Assessora Jurídica 
OAB/RS 120.762 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

 
ELABORADOR DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
Responsável Técnica: 
NOME CARGO MATRÍCULA EMAIL 
Nadiani Mossmann Mainardi Rech Farmacêutica 932 farmacia@arroiodotigr

e.rs.gov.br 
 

AVALIADOR DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
Responsável: 
NOME  CARGO MATRÍCULA EMAIL 
Jacson Endrigo Steinhaus Inspetor 

Tributário 
1582 licitacao@arroiodotigr

e.rs.gov.br 
 

1. ORIGEM DA DEMANDA 

 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Responsável Secretária Municipal da Saúde: Diana Paula Rauber Mergen 

 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS para atender as demandas dos 

usuários e das Unidades da Rede Municipal de Saúde do município de Arroio do Tigre 

conforme condições e especificações estabelecidas abaixo:  

2.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALORES DE REFERÊNCIA - TABELA 1 

Item Produto Quantidade Unidade Preço Unit. 
Máximo 

Cotação 
Maxima 

01 AMBROXOL XAROPE 15MG/5ML FRASCO 100 ML 1.000 UN R$6,2667 R$ 6.266,70 

02 BROMOPRIDA SOL. INJ. 5 MG/ML 2 ML 
INTRAMUSCULAR 

400 AMPOLA R$3,1667 R$ 1.266,68 

03 ESCOPOLAMINA 20 MG/ML SOL. INJ IM 400 UN R$1,1627 R$ 465,08 

04 CLORETO DE SODIO 9 MG/ML SPRAY NASAL 
FRASCO DE 50 ML 

1.000 UN R$3,075 R$ 3.075,00 

05 DICLOFENACO POTÁSSICO COMP. 50MG 25.000 UN R$0,0963 R$ 2.407,50 

06 DICLOFENACO SÓDICO SOL. INJ. 75 MG/3 ML 
INTRAMUSCULAR 

400 UN R$2,52 R$ 1.008,00 

07 PAROXETINA COMP. 20MG 70.000 UN R$0,1963 R$ 13.741,00 

08 RISPERIDONA COMP. 1MG 30.000 UN R$0,1925 R$ 5.775,00 

09 SERTRALINA COMP. 50MG 200.000 UN R$0,2052 R$ 41.040,00 

10 TRAMADOL COMP. 50MG 30.000 UN R$0,1612 R$ 4.836,00 

2. OBJETO 
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11 HIDROCORTISONA 10 MG/ ML + NEOMICINA 5 
MG/ML + POLIMIXINA B 10.000 UI /ML FRASCO 
GOTEJADOR 10 ML SUSP. OTOLOGICA 

100 UN R$12,67 R$ 1.267,00 

12 DEXAMETASONA 1 MG/ML + NEOMICINA 5 MG/ML 
+ POLIMIXINA B 6000 UI/ML SUSPENSÃO 
OFTÁLMICA 

100 UN R$4,095 R$ 409,50 

13 RISPERIDONA 2MG 16.000 UN R$0,1523 R$ 2.436,80 

14 COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 200 UI FRASCO 
20 ML 

200 UN R$2,09 R$ 418,00 

15 ACIDO FOLICO COMP. 5MG 15.000 UN R$0,0699 R$ 1.048,50 

16 ALOPURINOL COMP. 300MG 10.000 UN R$0,43 R$ 4.300,00 

17 AMOXICILINA CAPS.500MG FRACIONAVEL 20.000 UN R$0,6027 R$ 12.054,00 

18 ANLODIPINO BESILATO 5 MG 60.000 UN R$0,0657 R$ 3.942,00 

19 BIPERIDENO COMP. 2MG CLORIDRATO 22.000 UN R$0,5967 R$ 13.127,40 

20 CARBAMAZEPINA SUSP. ORAL 20 MG/ML 
FRASCO C/ 100 ML 

300 UN R$13,5863 R$ 4.075,89 

21 CIPROFLOXACINO COMP. 500MG 7.000 UN R$0,4645 R$ 3.251,50 

22 CLORPROMAZINA COMP. 25MG (CLORIDRATO) 7.000 UN R$0,4367 R$ 3.056,90 

23 DIPIRONA SODICA COMP. 500MG (BLISTER COM 
10 COMPRIMIDOS) 

130.000 UN R$0,2377 R$ 30.901,00 

24 FENITOINA COMP. 100MG 26.000 UN R$0,4723 R$ 12.279,80 

25 FLUCONAZOL CAP. 150 MG 2.000 UN R$0,7773 R$ 1.554,60 

26 GLIBENCLAMIDA COMP. 5 MG 30.000 UN R$0,0675 R$ 2.025,00 

27 IBUPROFENO COMP. 600MG 70.000 UN R$0,3105 R$ 21.735,00 

28 LEVOTIROXINA SODICA COMP. 100 MCG 22.000 UN R$0,3433 R$ 7.552,60 

29 OMEPRAZOL CAP 20MG 140.000 UN R$0,4131 R$ 57.834,00 

30 PROPAFENONA COMP. 300MG 13.000 UN R$1,0085 R$ 13.110,50 

31 PROPRANOLOL COMP.  40MG 24.000 UN R$0,0818 R$ 1.963,20 

32 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA COMP. 
400MG+80MG 

8.000 UN R$0,4333 R$ 3.466,40 

33 SULFATO FERROSO COMP. 40MG 34.000 UN R$0,1009 R$ 3.430,60 

34 ACIDO VALPROICO SOL. ORAL 57,624 MG/ML 
(EQUIVALENTE A 50 MG ACIDO VALPROICO/ML) 
FRASCO C/ 100 ML 

700 UN R$7,93 R$ 5.551,00 

35 SERINGA C/ AGULHA ACOPLADA P/ APLICAÇÃO 
DE INSULINA - CAPACIDADE/ VOLUME 100 
UNIDADES E AGULHA 0,8 X 0,3MM 

30.000 UN R$0,555 R$ 16.650,00 

36 AGULHA DESCARTÁVEL ULTRA FINA 4 MM X 0,23 
MM (32 G), PARA CANETA APLICADORA DE 
INSULINA 

30.000 UN R$1,8445 R$ 55.335,00 

  
Total Geral: R$66,8781 R$ 

362.657,15 

 
2.2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

 
2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
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2.2. Os bens desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.4. A ata de registro de preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 

2.5. PRAZO 

 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da assinatura 

pelas partes, cuja eficácia é condicionada à publicação da respectiva súmula no Diário 

Oficial Municipal.    

 

A contratação que ora se pretende realizar está integralmente fundamentada no estudo 

técnico preliminar – ETP em ANEXO 2, o qual detalhou minuciosamente os requisitos 

necessários e outros elementos pertinentes ao objeto, fazendo-se integral referência ao 

mesmo, de modo a evitar tautologia. 

 O objeto da contratação está previsto no Plano de Anual de Contratações, 2025, 

elaborado pelo município de Arroio do Tigre. 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, ANEXO 2 deste Termo de Referência. 

5.1. DA SUSTENTABILIDADE: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos previstos no tópico “Possíveis impactos ambientais” do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

5.2. DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS JUNTAMENTE COM O ENVIO DA PROPOSTA 

DE PREÇOS ATUALIZADA – DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (PÓS DISPUTA) 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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5.2.1. Certificado de Registro de produto emitido pela ANVISA (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária) (referentes ao item 01 ao 146), dentro de seu período de validade 

(poderão ser apresentados através do original, publicação no Diário Oficial da União  ou 

emissão eletrônica)  

5.2.2. E para medicamentos classificados como sendo de notificação simplificada deve ser 

apresentada a Declaração de Notificação Simplificada dentro do prazo de vigência.  

 OBSERVAÇÃO: o registro e/ou notificação deverão (facilitar o andamento do 

processo licitatório) ser apresentados pela primeira colocada após o julgamento dos lances 

do Referido Pregão a comissão de licitação. 

6.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1.1 O objeto deverá ser entregue na Farmácia Municipal de Arroio do Tigre, Rua Reinaldo 

Horácio Seitenfus, n°14, Bairro Centro, de segunda-feira a sexta-feira das 8:00 às 11:30 

horas e das 13:00 às 17:00, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota de empenho encaminhada pelo setor responsável, que corresponde à 

Autorização de Fornecimento. Tal entrega corresponde ao recebimento provisório do objeto. 

6.1.2. Os medicamentos devem ser entregues acompanhados do Certificado de Boas 

Práticas da Empresa (para Armazenamento e Distribuição de Medicamentos com 

prazo de validade vigente), publicado no Diário Oficial da União;  

6.1.3. Os medicamentos entregues deverão conter inscrição de VENDA PROIBIDA AO 

COMÉRCIO na embalagem primária e/ou secundária. 

6.1.4. A empresa vencedora deverá apresentar produtos com o prazo de validade, de no 

mínimo 12 meses, contados a partir do recebimento dos produtos. 

6.1.5. Os bens deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem 

sinais de violação, sem aderência ao produto, sem umidade, nas condições de temperatura 

exigida em rótulo e/ou bula, contendo todas as informações sobre o produto em português: 

identificação do fabricante (nome, CNPJ, endereço), responsável técnico (nome e registro 

no respectivo conselho de classe), número de registro no órgão federal competente 

(Ministério da Saúde), data de fabricação, validade e número do lote. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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6.1.6. A entrega deverá acompanhar documento fiscal, atendendo às exigências legais e 

que haja a descrição completa do produto, como nome, quantidade, lote, validade, valor 

unitário, valor total e número de requisição/pedido emitido pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

6.1.7. No documento fiscal deverá vir discriminado o quantitativo entregue de cada lote de 

cada produto entregue. Deverá conter ainda a marca comercial do produto referenciado, 

bem como o nome da empresa/laboratório fabricante. 

6.1.8. Caso o fabricante ou produto venha a ser interditado, ou o produto tenha seu registro 

cancelado pela ANVISA, ou a fabricação descontinuada, durante a vigência da ata de 

registro de preços, a empresa vencedora deverá substituir o produto por outro com a mesma 

composição e concentração, devendo previamente protocolar, a proposta acompanhada da 

documentação, para obter autorização da Secretaria Municipal de Saúde para o produto, 

sem custo para a municipalidade. 

6.1.9. As empresas que receberem comunicado para substituição de produtos por 

apresentarem problemas técnicos/defeitos ou por não respeitarem as condições 

supracitadas, deverão providenciar a reposição dos produtos dentro do prazo de 48 

(quarenta e oito) horas a partir da comunicação da ocorrência. 

6.1.10. Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber produtos que 

sejam entregues fora das especificações deste Termo de Referência. 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Entregar os medicamentos e insumos na Farmácia Municipal de Arroio do Tigre, 

Rua Reinaldo Horácio Seitenfus, n°14, Bairro Centro, de segunda-feira a sexta-feira 

das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar do recebimento da nota de empenho e requisição; 

b) Entregar os objetos contratados fielmente de acordo com as condições e 

especificações previstas neste Instrumento; 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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c) Informar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quaisquer condições 

inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar 

a perfeita execução do contrato; 

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

cujas solicitações se sujeita a atender prontamente; 

e) Manter, durante toda a vigência deste registro de preços, todas as condições de 

habilitação e de qualificação técnicas estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico; 

f) Nomear um supervisor responsável pelo gerenciamento das entregas, com 

poderes de representante ou preposto para tratar, ajustar, providenciar 

intercorrências relacionados ao objeto e enviar ao FISCAL desta contratação (via e-

mail farmacia@arroiodotigre.rs.gov.br e ou via telefônica (51) 997146168) o nome, o 

endereço, e-mail e o telefone de contato da pessoa indicada; 

g) Prestar todos os esclarecimentos ou informações solicitados pela 

CONTRATANTE, bem como apresentar documentos contábeis, fiscais e financeiros, 

ante os fiscos federal, estadual e municipal; 

h) Dirigir-se a comissão de licitação via e-mail (licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br e 

tributos@arroiodotigre.rs.gov.br) qualquer intercorrência relacionada a contratação, 

como ajustes de preços, cancelamento...  

i) cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 

dado causa; 

j) assumir inteira responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

l) assumir inteira responsabilidade pela indenização de danos causados a terceiros 

decorrentes de ação ou omissão voluntária, imperícia, negligência ou imprudência 
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praticada pelo contratado, ficando assegurado nos termos legais o direito de ampla 

e irrestrita defesa.  

A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Emitir nota de empenho de despesa e autorização de aquisição, que indicará 

quantidades do material, local, prazos de entrega e os preços unitário e total; 

b) Acompanhar a entrega dos produtos requisitados, conferindo quantidades, 

integridade das embalagens e especificações técnicas, atestando o recebimento 

provisório, por intermédio do GESTOR; 

c) Examinar a conformidade do produto recebido com a solicitação do GESTOR e 

atestar os documentos de despesa, quando provado o correto fornecimento; 

d) Promover o pagamento do preço correspondente ao valor da autorização de 

fornecimento, no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal 

de cobrança, de acordo com o previsto na Ata de Registro de Preços, não sendo 

obrigada a solicitar uma quantidade mínima em quaisquer pedidos; 

e) Registrar os casos de atraso ou desatendimento das especificações, a fim de adotar 

as providências cabíveis, informando ao FORNECEDOR as irregularidades 

constatadas; 

f) Permitir acesso dos funcionários do FORNECEDOR às suas dependências para a 

entrega dos bens; 

g) Comunicar à contratada quaisquer irregularidades no fornecimento do produto, para 

adoção das providências cabíveis. 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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8.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(s) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

8.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

8.5.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

8.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

8.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

8.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva. 

8.6. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

8.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

8.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 

8.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

8.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.7.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
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8.8. A gestão e fiscalização contratual caberá à Unidade Requisitante, através dos seguintes 

responsáveis:  

Gestor do contrato: 
NOME CARGO TELEFONE EMAIL 
Diana Paula Rauber Mergen Secretária 

Municipal da 
Saúde 

51 3747 1105 secr.saudeat@gmail.com 

  
Fiscal do contrato: 
NOME CARGO TELEFONE EMAIL 
Nadiani Mossmann Mainardi 
Rech 

Farmacêutica 51 997146168 farmacia@arroiodotigre.rs.
gov.br 

 

 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes SANÇÕES   

ADMINISTRATIVAS:  

1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 

deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 
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b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital 

o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
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para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

9.1 RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 

final. 

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta final, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias úteis, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal correspondente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

fins do recebimento definitivo. 

9.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

9.2. LIQUIDAÇÃO 

9.2.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

9.2.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.3. A existência de pendências impeditivas da comprovação da regularidade fiscal 

suspenderá o prazo para o pagamento pela Secretaria da Fazenda, não autorizando a 

suspensão das obrigações da Contratada. 

9.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura.  

OBSERVAÇÃO: O pagamento será efetuado APENAS APÓS ENTREGA DE TODOS OS 

BENS DO MESMO EMPENHO.   
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Para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Arroio do Tigre terá o prazo de 05 

(cinco) dias para devolução à empresa vencedora, passando a contar novo prazo de 05 

(cinco) dias, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA. 

Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade 

da empresa vencedora que importem no prolongamento dos prazos previstos neste edital e 

oferecidos nas propostas. 

9.4. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária eventualmente prevista na 

legislação. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

10.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

Menor Preço. 

10.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e qualificação econômico-financeira constam 

descritos no edital. 

10.2.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, compatível com sua 

atividade. 

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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b) Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) da empresa licitante ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União, 

com atividade compatível com distribuição de medicamentos, insumos e material de higiene-

fraldas. 

c) Autorização Especial (AE) – emitida pela Anvisa – da empresa licitante ou da respectiva 

publicação no Diário Oficial da União, no caso de oferta de medicamentos sujeitos a controle 

especial, com atividade compatível com a distribuição de medicamentos. 

d) Certificado de Regularidade Técnica da empresa participante, emitido pelo Conselho 

Regional de Farmácia do estado da empresa licitante. 

 

 O custo estimado total da contratação é de R$ 362.657,15, conforme demonstrado 

no ITEM 2, SUBITEM 2.1 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALORES DE REFERÊNCIA 

– TABELA 1. 

 
 
 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

   PROJETO/ATIVIDADE: 2120 

 RÚBRICA: 33390320200000000000 
PROJETO/ATIVIDADE: 2069 
 RÚBRICA: 33390320200000000000 
PROJETO/ATIVIDADE: 2077 
 RÚBRICA: 33390320200000000000 
PROJETO/ATIVIDADE: 2082 
 RÚBRICA: 33390320200000000000 

Arroio do Tigre, 28 de janeiro de 2025.  
 

___________________________________ 
ELABORADOR DO TR 

                                                                                 
 

___________________________________ 
AVALIADOR DO TR 

             
___________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO 
 

___________________________________ 
FISCAL DO CONTRATO 

11.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO II 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 O princípio do planejamento é um dos pilares da Lei 14.133/2021 e tem como 
objetivo assegurar que as licitações e os contratos públicos sejam conduzidos de forma 
mais eficiente e transparente. E a nova lei estabelece uma série de regras e procedimentos 
que devem ser observados na fase de planejamento da contratação pública, dentre elas a 
obrigatoriedade da elaboração do Estudo Técnico Preliminar- ETP. 
 O Estudo Técnico Preliminar é o primeiro documento a ser realizado pela 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e tem 
como propósito assegurar a viabilidade técnica e a razoabilidade da contratação pública, 
servindo como base para elaboração do Termo de referência ou o Projeto Básico. 
 
ORIGEM DA DEMANDA 
Órgão requisitante: Secretaria Municipal da Saúde 
 
ELABORADOR DO ETP 
Responsável Técnica: 

NOME CARGO EMAIL 

Nadiani Mossmann Mainardi Rech Farmacêutica farmacia@arroiodotigre.rs.gov.br 

 

 
A Assistência Farmacêutica-AF representa hoje um setor de grande impacto financeiro 

no âmbito das Secretarias Estaduais e Municipais da Saúde, pela crescente demanda por 

medicamentos, sendo exigido um gerenciamento efetivo nesta esfera de gestão e as ações 

da AF devem estar fundamentadas nos princípios da Constituição Federal e Legislações 

Específicas. 

 O direito à saúde é um direito social previsto na Constituição Federal – CF de 1988 

como um direito de todos e um dever do Estado (art. 5º, 6º e 196 da CF). Sua garantia deve 

ser feita por meio de políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 

e de outros agravos, bem como ao acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196 da CF). 

1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
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 A Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/1990) estabeleceu, no campo de atuação do 

Sistema Único de Saúde – SUS, a execução de ações de assistência terapêutica integral, 

inclusive, farmacêutica, bem como a formulação da política de medicamentos, 

imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde e participação na sua 

produção. 

Dentre as políticas gerais de organização da atenção à saúde do Sistema Único de 

Saúde (SUS), está a Política Nacional Medicamentos (PNM), cujas diretrizes têm por 

finalidade “assegurar o acesso da população a medicamentos seguros, eficazes e de 

qualidade, ao menor custo possível” (inciso VII do artigo 6º da Portaria de Consolidação do 

Ministério da Saúde nº 2/2017). 

Segundo as disposições contidas na PNM, compete aos municípios, por intermédio 

da Assistência Farmacêutica Básica, a gestão do ciclo da assistência farmacêutica que 

compreende: (...) as atividades de seleção, programação, aquisição, armazenamento e 

distribuição, controle da qualidade e utilização – nesta compreendida a prescrição e a 

dispensação –, o que deverá favorecer a permanente disponibilidade dos produtos segundo 

as necessidades da população, identificadas com base em critérios epidemiológicos. 

 A Política Nacional de Medicamentos, aprovada pela Portaria n° 3.916/GM de 30 de 

outubro de 1998, que estabelece no item 3.1, como uma de suas diretrizes, a adoção de 

Relação de Medicamentos Essenciais e, como uma de suas prioridades, no item 4.1 a 

revisão permanente dessa relação. E ainda a Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais (RENAME) deve ser a base para a organização de listas estaduais e municipais, 

visando o processo de descentralização da gestão, tornando-se, portanto, meio fundamental 

para orientar a prescrição, dispensação e abastecimento de medicamentos, particularmente 

no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

 A Portaria nº 3.193, de 9 de dezembro 2019, que altera a Portaria de Consolidação 

nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

 Considerando o que foi mencionado acima, fica evidenciado que esta secretaria se 

responsabiliza e se compromete com todos os serviços e ações que englobam a assistência 
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farmacêutica municipal. Nos últimos anos, a estruturação da AF no Sistema Único de Saúde 

do município de Arroio do Tigre vem sendo cada vez mais integrada as políticas públicas e 

oferecendo atenção integral à saúde no que compete a AF.  A AF transformou o cenário de 

que o medicamento é o principal foco, (reduzida na logística de adquirir, armazenar e 

distribuir).  

 Atualmente o medicamento é considerada uma estratégia para o aumento e a 

qualificação do acesso da população aos medicamentos essenciais. O acesso significa ter o 

produto certo para uma finalidade específica, na dosagem correta, pelo tempo que for 

necessário, no momento e no lugar adequado, com a garantia de qualidade e a informação 

suficiente para o uso, tendo como consequência a resolutividade das ações de saúde. 

Assim para garantir o acesso considera-se a organização e qualificação dos serviços e o 

desenvolvimento profissional como fatores determinante. 

 A diversidade e multiplicidade de alternativas terapêuticas disponíveis no mercado e 

do intenso desenvolvimento de novas tecnologias, limite dos recursos financeiros e 

demandas cada vez mais crescentes torna imprescindível a seleção dos medicamentos. 

 A última seleção/atualização da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais -

REMUME foi revisada e padronizada pela Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) e 

aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde no dia 17/10/2023 conforme Ata nº 08/2023. 

 A REMUME é constituída:  

Lista de Medicamentos utilizados exclusivamente para emergência do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência;  

Lista de Medicamentos utilizados na emergência das Unidades Básicas de Saúde, como 

“dose de ataque”; 

Lista de Insumos básicos para pacientes diabéticos tipo I; 

Lista de Material de Higiene- fraldas para pacientes cadastrados na farmácia municipal; 

Lista de Medicamentos básicos da farmácia municipal. 

No âmbito das Unidades e serviços integrantes do Sistema Único de Saúde do 

município de Arroio do Tigre, as prescrições deverão priorizar o elenco de medicamentos da 

presente REMUME e suas determinações. 
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 A gestão da Assistência Farmacêutica é um grande desafio e, diante da 

necessidade de eficiência no uso dos recursos públicos disponíveis, faz- 

-se necessária a adequada aquisição dos medicamentos. 

 E o não cumprimento pode comprometer a continuidade dos serviços públicos e 

comprometer o tratamento prescrito ao usuário, então entende-se que o atendimento deverá 

ser regular, zelando assim, pelo bem maior do cidadão: a vida, e, cumprimento com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, no que diz respeito ao 

atendimento contínuo que garantirão as ações relacionadas à oferta da assistência à saúde 

ao cidadão de Arroio do Tigre.  

 

2.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, compatível com sua 

atividade. 

b) Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) da empresa licitante ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União, 

com atividade compatível com distribuição de medicamentos e insumos. 

c) Autorização Especial (AE) – emitida pela Anvisa – da empresa licitante ou da respectiva 

publicação no Diário Oficial da União, no caso de oferta de medicamentos sujeitos a controle 

especial, com atividade compatível com a distribuição de medicamentos. 

d) Certificado de Regularidade Técnica da empresa participante, emitido pelo Conselho 

Regional de Farmácia do estado da empresa licitante. 

 

2.2 PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 O objeto deverá ser entregue na Farmácia Municipal de Arroio do Tigre, Rua 

Reinaldo Horácio Seitenfus, n°14, Bairro Centro, de segunda-feira a sexta-feira das 8:00 às 

11:30 horas e das 13:00 às 17:00, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota de empenho encaminhada pelo setor responsável, que corresponde à 

Autorização de Fornecimento. Tal entrega corresponde ao recebimento provisório do objeto. 

 Os medicamentos devem ser entregues acompanhados do Certificado de Boas 

Práticas da Empresa (para Armazenamento e Distribuição de Medicamentos com prazo de 

validade vigente), publicado no Diário Oficial da União;  

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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 Os medicamentos entregues deverão conter inscrição de VENDA PROIBIDA AO 

COMÉRCIO na embalagem primária e/ou secundária. 

 A empresa vencedora deverá apresentar produtos com o prazo de validade, de no 

mínimo 12 meses, contados a partir do recebimento dos produtos. 

 Os bens deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem 

sinais de violação, sem aderência ao produto, sem umidade, nas condições de temperatura 

exigida em rótulo e/ou bula, contendo todas as informações sobre o produto em português: 

identificação do fabricante (nome, CNPJ, endereço), responsável técnico (nome e registro 

no respectivo conselho de classe), número de registro no órgão federal competente 

(Ministério da Saúde), data de fabricação, validade e número do lote. 

 A entrega deverá acompanhar documento fiscal, atendendo às exigências legais e 

que haja a descrição completa do produto, como nome, quantidade, lote, validade, valor 

unitário, valor total e número de requisição/pedido emitido pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 No documento fiscal deverá vir discriminado o quantitativo entregue de cada lote de 

cada produto entregue. Deverá conter ainda a marca comercial do produto referenciado, 

bem como o nome da empresa/laboratório fabricante. 

 Caso o fabricante ou produto venha a ser interditado, ou o produto tenha seu registro 

cancelado pela ANVISA, ou a fabricação descontinuada, durante a vigência da ata de 

registro de preços, a empresa vencedora deverá substituir o produto por outro com a mesma 

composição e concentração, devendo previamente protocolar, a proposta acompanhada da 

documentação, para obter autorização da Secretaria Municipal de Saúde para o produto, 

sem custo para a municipalidade. 

 As empresas que receberem comunicado para substituição de produtos por 

apresentarem problemas técnicos/defeitos ou por não respeitarem as condições 

supracitadas, deverão providenciar a reposição dos produtos dentro do prazo de 48 

(quarenta e oito) horas a partir da comunicação da ocorrência. 

 Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber produtos que 

sejam entregues fora das especificações deste Estudo Técnico Preliminar. 

3.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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 Todo e qualquer serviço, principalmente a AF municipal demanda programar. O 

conceito de Programar consiste estimar quantidades a serem adquiridas para atendimento a 

determinada demanda dos serviços, por determinado período de tempo. Uma programação 

inadequada reflete diretamente sobre o abastecimento e o acesso a medicamento e 

insumos. 

 A TABELA ABAIXO demonstra as quantidades necessárias para solucionar estas 

demandas. As quantidades baseou-se no consumo histórico (últimos 6 meses até um ano 

do exercício) com análise criteriosa das demandas atendidas e não atendidas e 

prevalências de doenças não sazonais. O cálculo realizado é a média mês. 

Item Produto Quantidade Unidade Preço Unit. 
Máximo 

Cotação 
Maxima 

01 AMBROXOL XAROPE 15MG/5ML FRASCO 100 ML 1.000 UN R$6,2667 R$ 6.266,70 

02 BROMOPRIDA SOL. INJ. 5 MG/ML 2 ML 
INTRAMUSCULAR 

400 AMPOLA R$3,1667 R$ 1.266,68 

03 ESCOPOLAMINA 20 MG/ML SOL. INJ IM 400 UN R$1,1627 R$ 465,08 

04 CLORETO DE SODIO 9 MG/ML SPRAY NASAL 
FRASCO DE 50 ML 

1.000 UN R$3,075 R$ 3.075,00 

05 DICLOFENACO POTÁSSICO COMP. 50MG 25.000 UN R$0,0963 R$ 2.407,50 

06 DICLOFENACO SÓDICO SOL. INJ. 75 MG/3 ML 
INTRAMUSCULAR 

400 UN R$2,52 R$ 1.008,00 

07 PAROXETINA COMP. 20MG 70.000 UN R$0,1963 R$ 13.741,00 

08 RISPERIDONA COMP. 1MG 30.000 UN R$0,1925 R$ 5.775,00 

09 SERTRALINA COMP. 50MG 200.000 UN R$0,2052 R$ 41.040,00 

10 TRAMADOL COMP. 50MG 30.000 UN R$0,1612 R$ 4.836,00 

11 HIDROCORTISONA 10 MG/ ML + NEOMICINA 5 
MG/ML + POLIMIXINA B 10.000 UI /ML FRASCO 
GOTEJADOR 10 ML SUSP. OTOLOGICA 

100 UN R$12,67 R$ 1.267,00 

12 DEXAMETASONA 1 MG/ML + NEOMICINA 5 MG/ML 
+ POLIMIXINA B 6000 UI/ML SUSPENSÃO 
OFTÁLMICA 

100 UN R$4,095 R$ 409,50 

13 RISPERIDONA 2MG 16.000 UN R$0,1523 R$ 2.436,80 

14 COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 200 UI FRASCO 
20 ML 

200 UN R$2,09 R$ 418,00 

15 ACIDO FOLICO COMP. 5MG 15.000 UN R$0,0699 R$ 1.048,50 

16 ALOPURINOL COMP. 300MG 10.000 UN R$0,43 R$ 4.300,00 

17 AMOXICILINA CAPS.500MG FRACIONAVEL 20.000 UN R$0,6027 R$ 12.054,00 

18 ANLODIPINO BESILATO 5 MG 60.000 UN R$0,0657 R$ 3.942,00 

19 BIPERIDENO COMP. 2MG CLORIDRATO 22.000 UN R$0,5967 R$ 13.127,40 

20 CARBAMAZEPINA SUSP. ORAL 20 MG/ML FRASCO 
C/ 100 ML 

300 UN R$13,5863 R$ 4.075,89 
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21 CIPROFLOXACINO COMP. 500MG 7.000 UN R$0,4645 R$ 3.251,50 

22 CLORPROMAZINA COMP. 25MG (CLORIDRATO) 7.000 UN R$0,4367 R$ 3.056,90 

23 DIPIRONA SODICA COMP. 500MG (BLISTER COM 
10 COMPRIMIDOS) 

130.000 UN R$0,2377 R$ 30.901,00 

24 FENITOINA COMP. 100MG 26.000 UN R$0,4723 R$ 12.279,80 

25 FLUCONAZOL CAP. 150 MG 2.000 UN R$0,7773 R$ 1.554,60 

26 GLIBENCLAMIDA COMP. 5 MG 30.000 UN R$0,0675 R$ 2.025,00 

27 IBUPROFENO COMP. 600MG 70.000 UN R$0,3105 R$ 21.735,00 

28 LEVOTIROXINA SODICA COMP. 100 MCG 22.000 UN R$0,3433 R$ 7.552,60 

29 OMEPRAZOL CAP 20MG 140.000 UN R$0,4131 R$ 57.834,00 

30 PROPAFENONA COMP. 300MG 13.000 UN R$1,0085 R$ 13.110,50 

31 PROPRANOLOL COMP.  40MG 24.000 UN R$0,0818 R$ 1.963,20 

32 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA COMP. 
400MG+80MG 

8.000 UN R$0,4333 R$ 3.466,40 

33 SULFATO FERROSO COMP. 40MG 34.000 UN R$0,1009 R$ 3.430,60 

34 ACIDO VALPROICO SOL. ORAL 57,624 MG/ML 
(EQUIVALENTE A 50 MG ACIDO VALPROICO/ML) 
FRASCO C/ 100 ML 

700 UN R$7,93 R$ 5.551,00 

35 SERINGA C/ AGULHA ACOPLADA P/ APLICAÇÃO 
DE INSULINA - CAPACIDADE/ VOLUME 100 
UNIDADES E AGULHA 0,8 X 0,3MM 

30.000 UN R$0,555 R$ 16.650,00 

36 AGULHA DESCARTÁVEL ULTRA FINA 4 MM X 0,23 
MM (32 G), PARA CANETA APLICADORA DE 
INSULINA 

30.000 UN R$1,8445 R$ 55.335,00 

  
Total Geral: R$66,8781 R$ 

362.657,15 

Medicamento 1 (30 comprimidos mês) x 12 meses. E assim sucessivamente com todos os 

itens.  

4. ESTIMATIVA DO PREÇO/VALOR  

 

Para obter a estimativa de preço foi consultado o Portal do Tribunal de Contas do RS, 

parâmetro LICITACON- compras públicas municipais-período de aproximadamente 6 

meses- 3 valores analisados em vários municípios.  

 O custo estimado total da contratação é de R$ 362.657,15, conforme demonstrado 

no ITEM 3. ESTIMATIVA DA QUANTIDADES. 

 

ANÁLISE E FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

 Medicamentos são considerados bens comuns, a teor do conceito definido pela Lei 

Federal nº 10.520/2002 no § 1º do artigo 2º: “consideram se bens e serviços comuns, 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO/ LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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para os fins, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

 Assim, por ser um bem comum, na aquisição de medicamentos ou no respectivo 

registro de preços (SRP), sempre que há a utilização de recursos transferidos pelo 

Ministério da Saúde para custear a aquisição, o uso da modalidade Pregão na forma 

eletrônica é obrigatório, nos termos do art. 4º, § 1º, do Decreto 5.450/2005. 

 No artigo 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, o SRP é o cadastro de produtos e serviços 

e seus respectivos fornecedores e valores, selecionados mediante prévio processo 

licitatório, objetivando a eventual e futura contratação por parte do órgão público. 

 E o SRP se tratando da compra de medicamentos, pode refletir vantagens para a 

Administração Pública, dentre elas: 

 a) redução do número de licitações durante o exercício financeiro; 

 b) redução dos custos operacionais e de estoques; 

 c) agilidade e otimização nas contratações públicas; e 

 d) desnecessidade do comprometimento imediato de recurso financeiro. 

 A Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), subordinada à 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), é o órgão interministerial 

responsável pela regulação econômica do mercado de medicamentos no Brasil. A 

CMED foi instituída pela Lei Federal nº 10.742/2003, que prevê em seu artigo 5º: Fica 

criada a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, do Conselho 

de Governo, que tem por objetivos a adoção, implementação e coordenação de 

atividades relativas à regulação econômica do mercado de medicamentos, voltados a 

promover a assistência farmacêutica à população, por meio de mecanismos que 

estimulem a oferta de medicamentos e a competitividade do setor. 

 É da CMED a competência para expedição de orientações e regulamentos que 

disciplinam os preços máximos dos medicamentos para venda a drogarias e 

farmácias, ao consumidor final e também aos órgãos públicos.  

 O disposto no portal da Anvisa: A CMED estabelece limites para preços de 

medicamentos, adota regras que estimulam a concorrência no setor, monitora a 

comercialização e aplica penalidades quando suas regras são descumpridas. É 
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responsável também pela fixação e monitoramento da aplicação do desconto mínimo 

obrigatório para compras públicas.  

 A Orientação Interpretativa CMED nº 2/065 estabelece que o Preço de Fábrica ou 

Preço Fabricante (PF) é o teto de preço pelo qual um laboratório ou distribuidor de 

medicamentos pode comercializar no mercado brasileiro um medicamento para o setor 

público e o privado. Por sua vez, o Preço Máximo ao Consumidor (PMC) é o valor 

limite permitido para a venda de um medicamento no varejo (ao consumidor final), 

podendo ser praticado somente pelas farmácias e drogarias.  

 O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal do Brasil, de 1988, prevê, como regra 

geral, que a contratação de bens e serviços pela administração pública será precedida 

de licitação. Confira-se: Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (...). XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 

da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensável à garantia do cumprimento das obrigações. (...) 

 O levantamento no mercado para identificar as possíveis soluções, atender à 

necessidade desta contratação e alcançar resultados pretendidos foi observado que são 

itens usuais de mercado, de ampla oferta, um mercado cada vez mais inovador e grandioso 

e demanda empresa especializada e registrada. 

 Houve análise de contratações semelhantes feitas por outros órgãos públicos e 

entidades, contratos anteriormente realizados por esta secretaria e troca de experiências por 

profissionais farmacêuticos inseridos em secretarias municipais do estado do RS. 

 

Após análise criteriosa há única solução é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 

INSUMOS para atender as demandas dos usuários e as  

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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Unidades da Rede Municipal de Saúde do município de Arroio do Tigre, por um período de 

12 (doze) meses. 

Avaliando o contexto acima e legislações pertinentes esta contratação compete realizar 

um processo licitatório, na modalidade Pregão, forma eletrônica e mediante registro de 

preço. 

Diante disso, a realização de um registro de preço se apresenta como uma estratégia 

eficaz para otimizar os recursos públicos, uma vez que permite a aquisição dos 

medicamentos conforme a demanda e a disponibilidade financeira, além de proporcionar 

maior agilidade nos processos. 

Ainda, vale ressaltar que o objeto definido deverá contratar empresas legalizadas e 

regularizadas junto aos órgãos competentes, incluindo registro na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e possuir todas as licenças e autorizações necessárias para 

operar na área de fornecimento de medicamentos e insumos. 

Além disso, esta contratação não apresenta outros custos além do valor da contratação, 

como manutenção, pessoal, ciclo de vida e depreciação, pois esses fatores tornariam a 

solução aparentemente mais cara ou mais econômica a longo prazo. Nesse caso, ao 

contratado cabe o ônus de comprovar previamente que os preços ofertados estão em 

conformidade com aqueles praticados em contratações semelhantes. 

 
Na presente contratação, é possível adotar o parcelamento dos itens, porque o principal 

objetivo é aproveitar os recursos disponíveis no mercado, ampliar a competitividade, 

tecnicamente e economicamente viável e não represente perda de economia de escala. 

 

A contratação pretendida está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC), 2025, 

elaborado pelo Município de Arroio do Tigre. 

Há integração com os instrumentos de Planejamento Orçamentários, Plano Municipal da 

Saúde e principalmente ao Plano Municipal da Assistência Farmacêutica que é um 

7. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8. PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

                           80 / 168



 

                 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 – Edição 1.166 – Lei 2.558/2014 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 81 de 
168. 

 

documento norteador de todas as atividades, serviços e ações da Assistência Farmacêutica 

(AF) deste município.  

E a contratação está alinhada ao Plano de Gerenciamento de Resíduos da AF. 

Destaca-se que o Caderno de Logística do Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) 

está em fase de elaboração e irá estabelecer o modelo de referência para elaborar e 

implementar o PLS. 

 

No caso específico desta contratação, há necessidade do CONTRATANTE diante da 

autoridade competente da Secretaria Municipal da Saúde indicar servidores que atuarão 

como gestor e fiscal do contrato e toda vez que venha surgir a falta destes. 

 

 Com a presente contratação almeja-se dar continuidade as ações e serviços da AF 

municipal e nas unidades da Rede Municipal da Saúde do Município em conformidade com 

as legislações vigentes, evitando-se a interrupção dos serviços e tratamentos aos usuários.  

Sabe-se que o uso de medicamento e insumos é imprescindível para a eficácia de alguns 

tratamentos, uma vez que eles são usados para diagnosticar, prevenir, curar doenças e 

aliviar sintomas.  

 Pretende-se ainda com a contratação a redução de processos de licitação 

fracassadas ou desertas, aumento do número de fornecedores, assegurar a seleção da 

proposta apta a gerar o resultado mais vantajoso para a administração pública, inclusive no 

que se refere ao ciclo de vida do objeto, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, 

bem como a justa competição, evitar contratações com sobre preço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos e incentivar a 

inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.05 

Portanto, para garantia de acesso considera-se a organização e qualificação dos serviços e 

o desenvolvimento profissional como fatores determinantes. O acesso envolve várias 

dimensões, entre as quais destaca-se: estrutura, capacidade aquisitiva, acessibilidade 

9.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS E OU DURANTE CONTRATAÇÃO 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS E CONCLUSÃO  
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geográfica, qualificação de serviços e de pessoal, utilização adequada dos recursos e 

promoção do uso racional.  

Também é necessário integrar a AF ao sistema de saúde; ter trabalhadores qualificados; 

selecionar os medicamentos mais seguros, eficazes e custo-efetivos, programar 

adequadamente as aquisições; adquirir a quantidade certa e no momento oportuno; 

armazenar, distribuir e; gerenciar os estoques; dispensar (ou seja, entregar o medicamento 

ao usuário com orientação do uso), entre tantas outras ações.  

 E por fim, o planejamento se torna primordial principalmente quando se fala em 

recursos disponíveis e dotações orçamentárias. As despesas decorrentes desta contratação 

serão atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias:  

    

   PROJETO/ATIVIDADE: 2120 

 RÚBRICA: 33390320200000000000 
PROJETO/ATIVIDADE: 2069 
 RÚBRICA: 33390320200000000000 
PROJETO/ATIVIDADE: 2077 
 RÚBRICA: 33390320200000000000 
PROJETO/ATIVIDADE: 2082 
 RÚBRICA: 33390320200000000000 
 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
 A Constituição da República Federativa do Brasil em vigor, promulgada em 05 de 

outubro de 1988, foi a primeira constituição brasileira a afirmar expressamente o direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado. Art. 225 – Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 

as presentes e futuras gerações. 

 No caso específico desta contratação, haverá impacto socioambiental, com as 

seguintes possibilidades: faz-se necessário o equilíbrio, não podendo a Administração se 

descuidar da competitividade e economicidade, buscando, sempre que possível o equilíbrio 

destas com a redução de impacto ambiental e benefícios sociais desejados. A melhor 

proposta não é simplesmente a de menor preço, mas é aquela que melhor atende ao 
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interesse público, considerando-se inclusive seus aspectos ambientais. É o que se chama 

de “melhor preço”, que será proposta de menor preço que atende as especificações com 

critérios de sustentabilidade. A ideia do melhor preço foi positivada no art. 23, § 1º da Lei nº 

14.133, de 2021. Esse dispositivo orienta que “O valor previamente estimado da contratação 

deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas 

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto”. 

Complementa dizendo ainda que, no processo licitatório para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 

com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos parâmetros previstos na lei, 

adotados de forma combinada ou não. Tem-se então o equilíbrio entre a economicidade e a 

redução do impacto ambiental. Quanto ao equilíbrio entre a competitividade e a redução do 

impacto ambiental, de maneira geral é reconhecido que, caso existam três fornecedores 

diferentes, a competitividade está preservada. 

 Ainda, vale lembrar que a geração de resíduos, a poluição do solo, a poluição da 

água e o desperdício de recursos naturais, tais como água e energia elétrica geram 

impactos ambientais. 

 Para esta contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da 

CONTRATADA o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a 

racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos 

ambientais.  

 A empresa CONTRATADA deverá ofertar preferencialmente embalagens que sejam 

constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com origem ambientalmente regular dos recursos naturais 

utilizados nos bens, serviços e obras. 

 A CONTRATADA deverá oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 Vale destacar que todo serviço gerador de resíduos de serviços de saúde é 

responsável pela elaboração, implantação, implementação e monitoramento do 
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Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS, documento que 

aponta e descreve todas as ações relativas ao gerenciamento dos 

resíduos de serviços de Saúde, observadas suas características e riscos (RDC nº 222, de 

24 de setembro de 2018).  

  Então por a CONTRATADA e a CONTRATANTE gerar resíduos de saúde que são 

medicamentos classificados no GRUPO B desta RDC obriga-se obter seu plano de 

gerenciamento.  

 Por fim, em seu plano de gerenciamento de resíduos esta Secretaria Municipal da 

Saúde é responsável por contratar empresa especializada anualmente para solucionar este 

problema de saúde pública.  

 
   
                                       Arroio do Tigre/RS, 28 de janeiro de 
2025.  
 
 

 Elaborador do ETP      

    
 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
 Esta Secretaria, por intermédio de sua Secretária Municipal Da Saúde, DECLARA: 

Viável, técnica e economicamente esta contratação com base neste ETP, visto que a 

demanda efetivamente existe e a solução proposta está amparada em critérios objetivos e 

legais atendendo ao efetivo interesse público do Município de Arroio do Tigre. 

  
  
          Arroio do Tigre/RS, 28 de janeiro de 
2025.  

 
 

 
Secretária Municipal da Saúde 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20___ 

(________________)2 Nº ____/20___ 
 

  

Aos ___ dias do mês de ____________ de 20___, nas dependências da Administração 
Municipal de Arroio do Tigre , sito à Rua/ Carlos Ensslin nº165, bairro Centro, nesta cidade, 
nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, o órgão gerenciador 
(OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das 
propostas apresentadas no processo de contratação através de ________, nº___/20__, para 
REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do (Agente de Contratação ou Comissão de 
Licitação ou Pregoeiro e Equipe e Apoio, homologada em __/__/20__, e publicada no 
_______________, em __/__/20__, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas 
participantes da licitação, com critério de julgamento menor preço por item, observadas as 
cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir. 
 

1. OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de pneus, 
câmaras, ferramentas e material de borracharia especificado(s) no Termo de Referência, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item 1: 

Categoria Ordem de 
preferência na 
convocação 

para eventual 
contratação 

Razão Social Valor unitário 

Licitante 
Vencedora 

1°   

Licitantes que 
aceitaram 
igualar a 

proposta da 
licitante 

vencedora 

2°   

Licitantes que 
aceitaram 
igualar a 

3°   
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proposta da 
licitante 

vencedora 

Licitantes que 
mantiveram 

suas 
propostas 
originais 

4°   

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
4. DA SECRETARIA GERENCIADORA E DE FISCALIZAÇÃO 
4.1. A Secretaria Municipal de Obras e Viação será responsável por gerenciar a presente Ata 

de Registro de Preços. 
4.2. Cabe ao Gestor do Contrato, Secretário da Administração Altemar Rech e ao Fiscal desta 

Ata de Registro de Preço, servidor público Lucas Ritter da Silva, proceder à fiscalização 
rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as 
características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, 
conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou 
serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado 
fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
4.4. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para 
adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao 
Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.  
8.5. O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade, conforme Decreto nº 

3.537/2023, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância 
ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil à assinatura contratual, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidas no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

                           90 / 168



 

                 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 – Edição 1.166 – Lei 2.558/2014 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 91 de 
168. 

 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 

12. FORO 
12.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, 

fica eleito o Foro da Arroio do Tigre-RS. 
 
 Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se a presente ata de registro de preços 
que após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.      
 

Arroio do Tigre, em xx de xx de 2025.  
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

(Timbre da empresa) 

1. A empresa ... (indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, 

telefone, para contato), pelo seu representante legal, Sr. ... (indicar nome, CPF, Carteira 
de Identidade, domicílio e cargo na empresa), apresenta a presente proposta financeira 
ao Pregão n.º 05/2025, em moeda corrente nacional (R$): 

 
Item Produto Quantida

de 
Unidade Preço 

Unit. 
Máximo 

Cotação 
Maxima 

01 AMBROXOL XAROPE 15MG/5ML FRASCO 100 ML 1.000 UN   

02 BROMOPRIDA SOL. INJ. 5 MG/ML 2 ML 
INTRAMUSCULAR 

400 AMPOLA   

03 ESCOPOLAMINA 20 MG/ML SOL. INJ IM 400 UN   

04 CLORETO DE SODIO 9 MG/ML SPRAY NASAL 
FRASCO DE 50 ML 

1.000 UN   

05 DICLOFENACO POTÁSSICO COMP. 50MG 25.000 UN   

06 DICLOFENACO SÓDICO SOL. INJ. 75 MG/3 ML 
INTRAMUSCULAR 

400 UN   

07 PAROXETINA COMP. 20MG 70.000 UN   

08 RISPERIDONA COMP. 1MG 30.000 UN   

09 SERTRALINA COMP. 50MG 200.000 UN   

10 TRAMADOL COMP. 50MG 30.000 UN   

11 HIDROCORTISONA 10 MG/ ML + NEOMICINA 5 
MG/ML + POLIMIXINA B 10.000 UI /ML FRASCO 
GOTEJADOR 10 ML SUSP. OTOLOGICA 

100 UN   

12 DEXAMETASONA 1 MG/ML + NEOMICINA 5 MG/ML 
+ POLIMIXINA B 6000 UI/ML SUSPENSÃO 
OFTÁLMICA 

100 UN   

13 RISPERIDONA 2MG 16.000 UN   

14 COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 200 UI FRASCO 
20 ML 

200 UN   

15 ACIDO FOLICO COMP. 5MG 15.000 UN   

16 ALOPURINOL COMP. 300MG 10.000 UN   

17 AMOXICILINA CAPS.500MG FRACIONAVEL 20.000 UN   

18 ANLODIPINO BESILATO 5 MG 60.000 UN   

19 BIPERIDENO COMP. 2MG CLORIDRATO 22.000 UN   

20 CARBAMAZEPINA SUSP. ORAL 20 MG/ML 
FRASCO C/ 100 ML 

300 UN   

21 CIPROFLOXACINO COMP. 500MG 7.000 UN   

22 CLORPROMAZINA COMP. 25MG (CLORIDRATO) 7.000 UN   
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23 DIPIRONA SODICA COMP. 500MG (BLISTER COM 
10 COMPRIMIDOS) 

130.000 UN   

24 FENITOINA COMP. 100MG 26.000 UN   

25 FLUCONAZOL CAP. 150 MG 2.000 UN   

26 GLIBENCLAMIDA COMP. 5 MG 30.000 UN   

27 IBUPROFENO COMP. 600MG 70.000 UN   

28 LEVOTIROXINA SODICA COMP. 100 MCG 22.000 UN   

29 OMEPRAZOL CAP 20MG 140.000 UN   

30 PROPAFENONA COMP. 300MG 13.000 UN   

31 PROPRANOLOL COMP.  40MG 24.000 UN   

32 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA COMP. 
400MG+80MG 

8.000 UN   

33 SULFATO FERROSO COMP. 40MG 34.000 UN   

34 ACIDO VALPROICO SOL. ORAL 57,624 MG/ML 
(EQUIVALENTE A 50 MG ACIDO VALPROICO/ML) 
FRASCO C/ 100 ML 

700 UN   

35 SERINGA C/ AGULHA ACOPLADA P/ APLICAÇÃO 
DE INSULINA - CAPACIDADE/ VOLUME 100 
UNIDADES E AGULHA 0,8 X 0,3MM 

30.000 UN   

36 AGULHA DESCARTÁVEL ULTRA FINA 4 MM X 0,23 
MM (32 G), PARA CANETA APLICADORA DE 
INSULINA 

30.000 UN   

  
Total Geral:   

 
1.1. A proposta financeira contém preço unitário, cotado do item.  

 
2.  O prazo de validade da presente proposta e dos lances é de 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

3.  Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 

despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do 
Edital de Pregão e seus anexos;  

4.  Declaro, também, que quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou 

indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os serviços respectivos serem fornecidos ao Município sem ônus 
adicionais.  

5.  Declaro, ainda, de que a proposta atende a todas as exigências 
constantes do Edital de Pregão e seus anexos, no tocante a qualidade, quantidades e 
prazos de entrega dos produtos cotados. 

Data:            /          /2025 

Assinatura do representante legal do licitante 

CPF do representante legal do licitante 
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ANEXO V– DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 
 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa ____________, 
CNPJ nº ______________, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, bem 
como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de 
habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal. 
 
 
_____________________________,________de____________________de________
_ 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
                    Diretor, Sócio gerente ou equivalente e carimbo da empresa com CNPJ 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

 

Município de Arroio do Tigre / RS 
Edital de Pregão Presencial nº 01/2025 
Tipo de julgamento: Menor preço unitário 
Modo de disputa: Aberto 
Processo nº 16/2025 
 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, Estado do Rio 

Grande do Sul, Sr. Vanderlei Hermes, no uso de suas atribuições legais, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que no dia 17 do mês de fevereiro 

de 2025, na sala de reuniões de licitações, localizada na Rua Carlos Ensslin, 165, 

Bairro Centro, no Municipio de Arroio do Tigre/RS,se reunirão o pregoeiro e a 

equipe de apoio, designados pela Portaria nº  08/2025, com a finalidade de 

receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de 

empresa ou profissional autonomo,  para a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS 

PARA PACIENTES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,, 

conforme descrito nesse edital e seus anexos, processando-se essa licitação nos 

termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS TOTAIS PARA PACIENTES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Edital de pregão presencial para a 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO AQUISIÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS PARA 
PACIENTES DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
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DO MUNICÍPIO, conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de 
Referência (Anexo I). 

1.2. Os serviços deverão ser realizados no municipio de Arroio do Tigre, no 
consultório odontolóligico da empresa ou do profissional autonomo vencedor.  

1.3. Não haverá limite minimo de atendimento dos paciente, tendo em vista que o 
produto poderá receber ajustes. 

1.4. Dos itens: 

Item Produto Qtd UN Preço Unit. 
Máximo 

Valor Total 

01 CONFECÇÃO DE PROTESE DENTARIA 40 UN R$ 1.150,00 R$ 
46.000,00 

 

1. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 3 

deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de 

habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 

respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE ARROIO DO 

TIGRE/RS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 01/2025 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME 

COMPLETO) 

-----------------------------------------------------------

AO MUNICÍPIO DE ARROIO DO 

TIGRE/RS. 

EDITAL DE PREGÃO Nº 01/2025 
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ENVELOPE Nº 02 - 

DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME 

COMPLETO) 

 

2. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

2.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, 

diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador 

regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será 

o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 

representada. 

2.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação 

de documento de identidade. 

2.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 

deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

2.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, 

no caso de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 
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todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, 

§ 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 

pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 

indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas 

e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 

estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal 

da empresa. Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que 

mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o 

representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os 

fins deste procedimento licitatório. 

2.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, 

é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas 

referentes à licitação. 

2.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no 

envelope de habilitação, declaração, firmada por contador ou representante legal 

da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos 
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previstos neste edital. 

2.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita 

bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 

gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, 

conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 

também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 

declaração firmada por contador ou representante legal, ou qualquer outro 

documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de todos 

os documentos previstos neste edital. 

 

3. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

3.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, 

inicialmente, receberá os envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - 

DOCUMENTAÇÃO. 

3.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, 

não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

3.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas 

e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação. 

 

4.  DA PROPOSTA DE PREÇO: 

4.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, 
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deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, 

sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida 

em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais 

dados técnicos; 

c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 

eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou 

terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes 

no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas 

as demais, se houver, também em eventual contratação. 

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

5.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a 

autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na 

forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

5.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 

subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 

(três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos em suas propostas escritas. 

5.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos 
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dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos 

lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora 

da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

5.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

5.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

5.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

5.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes no item 15 deste edital. 

5.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 

impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço 

apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 

propostas. 

5.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a 

contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que 

seja obtido preço melhor. 

5.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 

lances. 

5.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 

menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de 

valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, 
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decidindo motivadamente a respeito. 

5.12.  A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, 

desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações 

deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

5.13.  Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 

aos requisitos do item 5; 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-

se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

5.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

5.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 

previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as 

empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5., deste 

edital. 

5.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como 
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pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 

menor valor. 

5.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da 

proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada 

na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 

preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem 

na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea a deste item. 

5.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do 

certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

5.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em 

que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

5.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação 

exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

5.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 
todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente 
junto ao setor de licitações deste Município. 
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5.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes presentes. 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do 

ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); ou 

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Fisica( CPF); 

e) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação 

do documento; 

6.3.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo 

social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

6.3.1.1. A substituição referida no item 6.3.1. somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde 

que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

6.3.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com 

o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 

cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

6.3.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; 
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

6.3.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

6.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional será restrita a: 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, CRO, (Conselho Regional de Odontologia), detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, 
para fins de contratação; 

b) Atestado de capacidade tecnica de até 50% do valor estimado deste edital, de 
empresa onde tenha prestado serviço similar ao objeto desta licitação; 
c) registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

d) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
e) Licença de funcionamento em vigor, expedida pelo Órgão Sanitário Estadual ou 

Municipal competente; 

 

7. VEDAÇÕES 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
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com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.14 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 9.1, supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

8. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos de habilitação, serão examinados pelo pregoeiro, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 
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órgãos e entidades emissores. 

8.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em 

meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus 

dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova 

apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

8.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou 

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

8.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.5 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, 

em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

8.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao edital. 

8.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

9. RECURSO 

9.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de: 
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a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

9.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” 
do item 9.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

9.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
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administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

11. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

11.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 3 (três) dias, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

11.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor. 

11.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

11.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 
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11.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

12.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas 

técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do 

trabalho. 

12.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto 

básico, Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma 

de execução, e os termos da sua proposta. 

12.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às 

contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação 

do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de 

pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 
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13. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 

1 2 meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, 

podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por 

igual período. 

13.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme demanda da 

Secretaria Municipal da Saúde, a contar da ordem de início emitida pela 

Administração, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da 

Administração, por igual período. 

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 3 0  dias, a contar 

do recebimento da fatura aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do 

contrato e pela Secretária Municipal da Saúde 

14.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

14.3. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 
 

2078 - Incentivo das Equipes da Atenção Primária em Saúde PIAPS 

33390320000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 15.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2. do presente 

Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do 

mesmo item. 

15.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 15.2 do presente Edital. 

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

15.6. A aplicação das sanções previstas no item 15.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

15.7. Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, do presente edital, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

15.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

15.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
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contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

15.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

15.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

15.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 15.1 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
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16. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os 

pedidos de impugnações deverão ser protocolados no 

https://arroiodotigre.atende.net/cidadao, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. 

16.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas pelo órgão licitante no seguinte endereço: www.arroiodotigre.rs.gov.br. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 

pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do 

contratado. 

17.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório 

do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, 

conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18.DOS ANEXOS DO EDITAL 

18.1- Fazem parte deste edital: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
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18.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre-RS para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia 

a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

 

                     

 

                            Vanderlei Hermes 

                            Prefeito Municipal. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica em 

31/01/2025. 

Lediane Guindani 
Procuradora Jurídica 

OAB/RS 72123 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Saúde 

Necessidade da Administração: AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

A aquisição de próteses odontológicas viabiliza a realização dos tratamentos 

reabilitadores, possibilitando assim, o restabelecimento das funções estomatognáticas e 

consequentemente melhores condições para os pacientes atendidos nas unidades básicas. 

A prótese devolve ao paciente autoestima e a aparência estética dos dentes, fatores 

estes de grande relevância para seu convívio social diário, em seu lar e para a saúde 

psicológica. Devolve a mastigação e o bem-estar de comer com mais tranquilidade, como 

também de conversar e de poder sorrir. 

Ainda enfatizo, que tal serviço, visa atender a população usuária do SUS que busca a 

reposição de dentes perdidos, visando restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde 

oral. O principal objetivo é a reabilitação bucal, em todas as suas funções: estética, fonética 

e mastigação. Repor ou restaurar de forma indireta (por meio laboratorial) os dentes, através 

de confecção de próteses totais. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município 

de Arroio do Tigre, estando assim alinhado ao planejamento da Secretaria Municipal da 

Saúde. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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A solução proposta é a contratação de empresa especializada em serviços de 

odontologia/prótese dentária, para confecção da prótese total. 

Ainda saliento a importância que a empresa contratada deverá executar os serviços 

dentro do município, visando agilizar a entrega da prótese, assim como comodidade a pessoa 

que irá receber, sendo que o público alvo, são pessoas de maior vulnerabilidade econômica 

e social. A licitação aberta nesse sentido, poderia ocorrer de levar as pessoas para fora do 

município e geraria outros gastos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

As Empresas deverão apresentar os seguintes documentos para habilitação:  

 Licença de funcionamento em vigor, expedida pelo Órgão Sanitário Estadual ou 

Municipal competente;  

 Comprovante do Registro de Responsabilidade Técnica realizada profissional 

legalmente habilitado junto ao respectivo Conselho de Classe; 

 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características com os itens cotados, por meio de um atestado de fornecimento, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

A distribuição será da seguinte forma: 

 Faixa etária de 40 à 65 anos, poderá ser contemplado outras faixas etárias, 

conforme se apresentará a necessidade e avaliação odontológica do indivíduo; 

 Fazer parte do Cadastro Único; 

 O Agente Comunitário de Saúde, encaminhará o paciente para a avaliação 

odontológica de sua referência; 

 O Dentista da unidade de saúde de referência do paciente realizará a avaliação 

odontológica, vidando a necessidade e encaminhará o paciente para a Assistente 

Social, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, para realização de estudo social; 

 A Assistente Social fará o laudo social e encaminhará para a Secretaria Municipal 

de Saúde para agendar o atendimento na empresa contratada. 

O julgamento das propostas será realizado de acordo com o critério de menor preço 

por lote/item. 

                         119 / 168



 

                 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 – Edição 1.166 – Lei 2.558/2014 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 120 de 
168. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

A empresa contratada deverá seguir os termos contratuais executadas pela 

contratante, devendo seguir as seguintes condições: 

 Confecção de 4 próteses/mês, dando início no mês de março/2025, totalizando 40 

próteses no ano de 2025; 

 Executar a confecção da prótese após encaminhamento da Secretaria Municipal 

da Saúde; 

 Em caso do paciente necessitar alguma correção previa, como extração de 

dentes ou outros, a contratada deverá encaminhar novamente a Secretaria 

Municipal da Saúde, pois esses procedimentos não poderão ser cobrados 

separados, tanto da contratante quando do paciente; 

 Serviço deverá ser executado dentro do município, conforme especificado no item 

3. 

Marco ESF Unidos pela Saúde  4 

Abril Posto de Saúde Sede 4 

Maio Posto de Saúde Sede 4 

Junho  ESF Saúde para Todos 4 

Julho  ESF Saúde para Todos 4 

Agosto ESF Vida e Saúde  4 

Setembro ESF Vida e Saúde  4 

Outubro ESF Unidos pela Saúde 4 

Novembro ESF Unidos pela Saúde 4 

Dezembro Posto de Saúde Sede 4 

*Pode sofrer alterações conforme a necessidade/demanda. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

A gestão e a fiscalização do objeto contratado será definido e elaborado pelo setor 

responsável de licitações. 
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A fiscalização de realização do serviços, será efetivada por servidor público destinado, 

sendo estes:  

 Gestor da Secretaria Municipal da Saúde: Diana Paula Rauber Mergen. 

 Setor de fiscalização: Claudia de Oliveira Telles. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será liberado mediante envio de nota fiscal com as certidões negativas 

(ou positivas com efeito de negativas) abaixo:  

• Certidão Negativa de Débitos do Estado Rio Grande do Sul;  

• Certidão Negativa de Débitos do Estado sede da CONTRATADA; 

• Certidão Negativa de Débitos do Município sede da CONTRATADA; 

• Certidão Negativa de Débitos Federais e Dívida Ativa; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

• Certificado de regularidade do FGTS; 

O pagamento será efetuado mensalmente após a comprovação da empresa 

contratada da execução do serviço, onde a contratada deverá comunicar a contratante e após 

a confirmação, emitir a nota fiscal.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO  

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante a Lei 

14.133/2021, pelo setor responsável. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 Conforme pesquisa de preço realizada por meio de três empresas executantes, o valor 

médio proposto foi de R$ 1.150,00 (mil cento e cinquenta reais), sendo a menor proposta 

apresentada no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sendo esses valores unitários.  

 Na proposta anual, o valor médio para a confecção de 40 próteses totais, é de R$ 

46.000,00 (quarenta e seis mil reais). 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte 

dotação orçamentária 2025. 

 

2078 - Incentivo das Equipes da Atenção Primária em Saúde PIAPS 

33390320000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 

 

 

Arroio do Tigre, 21 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________ 

Diana Paula Rauber Mergen 

Secretaria 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Saúde 

Necessidade da Administração: AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS  

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição de próteses odontológicas viabiliza a realização dos tratamentos 

reabilitadores, possibilitando assim, o restabelecimento das funções estomatognáticas e 

consequentemente melhores condições para os pacientes atendidos nas unidades básicas. 

A prótese devolve ao paciente autoestima e a aparência estética dos dentes, fatores 

estes de grande relevância para seu convívio social diário, em seu lar e para a saúde 

psicológica. Devolve a mastigação e o bem-estar de comer com mais tranquilidade, como 

também de conversar e de poder sorrir. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município 

de Arroio do Tigre, estando assim alinhado ao planejamento da Secretaria Municipal da 

Saúde. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

As Empresas deverão apresentar os seguintes documentos para habilitação:  

 Licença de funcionamento em vigor, expedida pelo Órgão Sanitário Estadual ou 

Municipal competente;  

 Comprovante do Registro de Responsabilidade Técnica realizada profissional 

legalmente habilitado junto ao respectivo Conselho de Classe; 
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 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características com os itens cotados, por meio de um atestado de fornecimento, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

A distribuição será da seguinte forma: 

 Faixa etária de 40 à 65 anos, poderá ser contemplado outras faixas etárias, 

conforme se apresentará a necessidade e avaliação odontológica do indivíduo; 

 Fazer parte do Cadastro Único; 

 O Agente Comunitário de Saúde, encaminhará o paciente para a avaliação 

odontológica de sua referência; 

 O Dentista da unidade de saúde de referência do paciente realizará a avaliação 

odontológica, vidando a necessidade e encaminhará o paciente para a Assistente 

Social, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, para realização de estudo social; 

 A Assistente Social fará o laudo social e encaminhará para a Secretaria Municipal 

de Saúde para agendar o atendimento na empresa contratada. 

Ainda saliento a importância que a empresa contratada deverá executar os serviços 

dentro do município, visando agilizar a entrega da prótese, assim como comodidade a pessoa 

que irá receber, sendo que o público alvo, são pessoas de maior vulnerabilidade econômica 

e social. A licitação aberta nesse sentido, poderia ocorrer de levar as pessoas para fora do 

município e geraria outros gastos. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Confecção de 4 próteses/mês, dando início no mês de março/2025, totalizando 40 

próteses no ano de 2025. 

Marco ESF Unidos pela Saúde  4 

Abril Posto de Saúde Sede 4 

Maio Posto de Saúde Sede 4 

Junho  ESF Saúde para Todos 4 

Julho  ESF Saúde para Todos 4 

Agosto ESF Vida e Saúde  4 
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Setembro ESF Vida e Saúde  4 

Outubro ESF Unidos pela Saúde 4 

Novembro ESF Unidos pela Saúde 4 

Dezembro Posto de Saúde Sede 4 

*Pode sofrer alterações conforme a necessidade/demanda. 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de 

mercado no intuito de prospectar e analisar soluções para a necessidade apontada, que 

atendam aos critérios de vantajosidade para a Secretaria da Saúde sob os aspectos da 

conveniência, economicidade e eficiência. 

Nesse sentido, a solução a solução possível para a referida demanda trata-se da 

realização de processo a ser definido e elaborado pelo setor de licitações.  

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Conforme pesquisa de preço realizada por meio de três empresas executantes, o valor 

médio proposto foi de R$ 1.150,00 (mil cento e cinquenta reais), sendo a menor proposta 

apresentada no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sendo esses valores unitários.  

 Na proposta anual, o valor médio para a confecção de 40 próteses totais, é de R$ 

46.000,00 (quarenta e seis mil reais). 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada em serviços de 

odontologia/prótese dentária, para confecção da prótese total. 

E por se tratar de serviços específicos e de acordo com a lei nº 14.1333, de 1º de abril 

de 2021.  

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 
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aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados 

a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 

contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de 

escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual 

frente à falta de padronização e uniformização.  

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

A presente contratação tem como objetivo atender a população usuária do SUS que 

busca a reposição de dentes perdidos, visando restaurar e manter a forma, função, aparência 

e saúde oral. O principal objetivo é a reabilitação bucal, em todas as suas funções: estética, 

fonética e mastigação. Repor ou restaurar de forma indireta (por meio laboratorial) os dentes, 

através de confecção de próteses totais. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para esta solução não há necessidade de providências ou serviços adicionais a serem 

adotadas para que a contratação surta seus efeitos e cumpra com a finalidade pretendida, 

apenas sua execução pelo setor de licitação e após realização do contrato pelo setor jurídico 

da contratante.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 

proposta. 

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de 

contratações correlatas ou interdependentes.  
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12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos 

órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e 

preços de mercado. 

 

Arroio do Tigre, 21 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

__________________________ 

Diana Paula Rauber Mergen 

Secretaria Municipal da Saúde 
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ANEXOIII 

Minuta do Contrato 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 16/2025 

 

Contrato administrativo celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARROIO DO 

TIGRE/RS, sito a Rua Carlos Ensslin, nº 165, CNPJ nº 87.590.998/0001-00, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Sr. VANDERLEI HERMES, inscrito no CPF n° 615.999.560-

04, portador do RG n° 7041940169, doravante denominado CONTRATANTE, e de outra parte 

a empresa xxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº xxxxx, com sede 

xxxxxx, x, CEP xxxx, neste ato representado pelo seu sócio administrador, xxxxxx, inscrito no 

CPF sob nº xxxx, residente e domiciliado na xxxx, CEP xxxxxx0, doravante denominado 

CONTRATADA, declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, com base 

no Processo de Licitação nº 16/2025, Pregão Presencial nº 01/2025, nos termos da Lei nº 

14.1333/21, tem justo e contratado o seguinte:  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição dos itens descritos no do Edital do 

Pregão Presencial nº 01/2025, no termo da proposta da CONTRATANTE, conforme segue: 

Item Qtd Un Produto Marca Valor Un Valor Total 

01       

 

1.2. A CONTRATADA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas 

aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: 

2.1. Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: o Edital do Pregão 

Presencial nº 01/2025 do municipio de Arroio do Tigre -RS, a Proposta da CONTRATADA 

vencedora na aludida licitação e o resultado do Pregão expresso na respectiva ata de 

julgamento da proposta. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do artigo 105 e 106 

da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO PRODUTO: 

4.1. O prazo de entrega dos produtos contratados será, no máximo, de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento, pelo CONTRATADO, do envio do empenho expedida pelo 

CONTRATANTE.  

4.2. A entrega deverá ser realizada ao beneficiario, diretamente, na cidade de Arroio do 

Tigre, sendo que o empenho estabelecerá o dia e horário de entrega do item e será enviada 

ao CONTRATADO, de modo que fique comprovado o seu recebimento, admitidas formas 

eletrônicas (correio eletrônico). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Fica designada a Secretária Municipal da Saúde, Sra. Diana Paula Rauber Mergen, como 

gestora do contrato, enquanto a servidora Claudia de Oliveira Telles fica designada como 

responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente instrumento, nos termos do 

Decreto Municipal nº 3.552 de 09 de janeiro de 2024. 

5.2. Compete a Fiscal do Contrato acima identificada exercer a verificação concreta do objeto, 

devendo a servidora designada verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 

respectivo, encaminhar informações a gestora do Contrato, atestar documentos fiscais, 

exercer o relacionamento necessário com a CONTRATADA, dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução contratual, etc. 

5.3. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

respectiva execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

5.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 
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CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX. 

6.1.1. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.2. O pagamento será efetuado integralmente, 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 

do objeto. 

6.3. O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua 

negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

6.4. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal/ Fatura correspondente, emitida sem 

rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 

respectiva Agência. 

6.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 

mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus à CONTRATANTE. 

6.6. No processo de liquidação da despesa oriunda deste contrato, o CONTRATANTE 

promoverá a comunicação aos órgãos fazendários competentes dos valores pagos à 

CONTRATADA e procederá, quando for o caso, às retenções tributárias devidas nos termos da 

legislação. 

6.7. O não pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE multa moratória de 

0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso 

até o do efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VEDAÇÃO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. O valor dos produtos objeto deste contrato é fixo, vedado qualquer tipo de reajuste, sob 

qualquer alegação ou fundamento. 
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CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

9.1. O prazo de garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento dos itens é de 12 

(doze) meses, contado da data de recebimento definitivo do objeto pelo MUNICÍPIO. 

9.2. Sendo parte da garantia, os ajustes necessarios ate a exata adaptação do benificiario 

com a protese, idependente de quantas vezes forem necessarios os retornos ao consultório 

da empresa  contratada; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

10.2. Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência;  

10.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

10.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

10.6. Aplicar as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial (Departamento Jurídico) para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA; 

10.10. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

11.2. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo na execução do 

contrato; 

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 

CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro 

para o exercício da atividade. 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior, nos termos do art. 137, II da Lei nº 14.133/2021; 

11.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 

do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único da Lei nº 

14.133/2021; 

11.8. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o final da execução contratual, os seguintes documentos: prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social, certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado, Certidão de Regularidade do FGTS – CRF e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT.; 

11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
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todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal que se verifique na execução contratual; 

11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à respectiva execução;  

11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

13.2.4.1.1. No caso de atraso superior a 10 (dez) dias, será aplicado multa moratória de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do saldo do Contrato, com a consequente rescisão contratual. 

13.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente 

quando ocorrerem as hipóteses do artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 

14.2. A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, 

na forma do artigo 138, II da Lei nº 14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

2078 - Incentivo das Equipes da Atenção Primária em Saúde PIAPS 

33390320000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANÁLISE 

17.1. A minuta do presente instrumento de contrato foi devidamente examinada e aprovada 

pelo Departamento Jurídico do CONTRATANTE, conforme determina a legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS    

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre - RS para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

 

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato que após lido, conferido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 

 

Arroio do Tigre - RS, em xx de xxx de 2025. 

 

 

___________________________                         ____________________________ 

  VANDERLEI HERMES                                              EMPRESA 

   Prefeito Municipal                                                        CNPJ nº  

        CONTRATANTE                                                       CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 

 

Município de Arroio do Tigre / RS 
Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2025 
Tipo de julgamento: Menor preço por item 
Modo de disputa: Aberto 
Processo nº 19/2025 
 

 
 
 
 
 
 
O  PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO DO TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. 

Marciano Ravanello, Prefeito  Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 09 horas do dia 18 de fevereiro de 2025, na sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, designados 
pela Portaria nº 08/2025, com a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de 
habilitação, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento dos bens descritos no 
objeto do edital, processando essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
1. LOCAL, DATA E HORA: 
1.1. A sessão pública será realizada no site, www.bll.org.br no dia 18 de fevereiro de 2025, 
com início às 9:00 horário de Brasília – DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 
por meio do site acima citado, até o dia 18/02/2025 as 7:59 horas. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
1.4. O presente Edital poderá ser obtido, por meio dos sites www.arroiodotigre.rs.gov.br ou 

www.bll.org.br. Outras informações poderão ser solicitadas pelos seguintes e-mails: 
licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br e tributos@arroiodotigre.rs.gov.br 
 
2. DO OBJETO: 
2.1.Constitui objeto da presente licitação AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRICOLA N° AÇÃO 
0903202303571820/2023, PROGRAMA 09032023, cujas descrições e condições de entrega 

estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I): 

2.2. O prazo de entrega do produto não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do envio do empenho ou ordem de compra. 

Edital de pregão eletrônico para AQUISIÇÃO 
DE PATRULHA AGRICOLA N° AÇÃO 
0903202303571820/2023, PROGRAMA 
09032023. 
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2.3. A entrega do objeto deverá ser na Secretaria de Obras e Viação, Rua Benjamin 
Mainardi, nº 84, Arroio do Tigre/RS, no horário de expediente. 
 
2.4. Dos itens: 

 
Item Produto Qtd UN Preço 

Unit. 
Máximo 

01 MÁQUINA AIRLESS DEMARCAÇÃO D-5X LINE. 01 UN R$ 
42.990,00 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-
se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
www.bll.org.br. 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 
 
4. ENVIO DAS PROPOSTAS 
4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 
observando os itens 5 e 6 deste Edital. 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 
4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na 
forma da lei. 
4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso. 
4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 05 dias úteis. 
 
5. PROPOSTA 
5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 
diretrizes do Anexo IV – Modelo de Proposta Financeira, com a indicação completa do produto 
ofertado, a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os 
custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
obrigações assumidas. 
5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 
logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar 
a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora, deverá enviar em até no máximo 
24 horas os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste 
Edital: 
 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa 

natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 
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b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio; 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
f) declaração que não possui em seu quadro de sócios servidor público. 

 
6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 
6.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
6.2.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
7. VEDAÇÕES 
7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria. 
7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
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7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato. 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 
realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 
8.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 
em campo próprio do sistema eletrônico. 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 
 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada. 
9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico. 
9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 
fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 
9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
9.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
9.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
10. MODO DE DISPUTA 
10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
www.arroiodotigre.rs.gov.br e www.bll.org.br. 
 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 
declarações de que tratam os itens 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital; 
11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
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microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 11.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 
11.1.4. O disposto no item 11.1.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de 
outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado RS; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 
que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 
deste Edital. 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 
referência da Administração. 
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 
 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1, 6.2 e 6.3, enviados nos termos 

do item 4.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores. 
13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 
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digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 
prazo de validade. 
13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 

do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
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15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão licitante. 
 
17. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O termo inicial do contrato será o de sua assinatura pelo prazo de 12 meses, o qual será de 
garantia do objeto. 
 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 30 (trinta) dias após o 

recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa 
na seguinte dotação orçamentária: 
 

Código Reduzido: 599 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
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Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Ação: 2026 - Manutenção da Secretaria da Agricultura 
Vínculo: 27060004 - PATRULHA AGRICOLA N° AÇÃO 0903202303571820 - 
Transferência Especial da União - COVATI 
Elemento: 34490520000000000000 - Equipamentos e material permanente 
 

18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de 
fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento. 
 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O prazo de entrega do produto não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do envio do empenho ou ordem de compra. 
19.1.1. A entrega dos objetos deverá ser na Secretaria de Obras e Viação, Rua 

Benjamin Mainardi, nº 84, Arroio do Tigre/RS, no horário de expediente. 
19.2. Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 dias úteis, sujeitando-se 
às penalidades previstas neste edital. 
19.3. Os itens a serem entregues deveram ser adequadamente acondicionado, de forma a 
permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
19.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 
deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
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c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio do endereço eletrônico: www.bll.org.br .   
21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

mesmo endereço eletrônico: www.bll.org.br . 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS DO EDITAL:  
 
23.1. Fazem parte deste Edital:  
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
Gabinete do Prefeito Municipal em Arroio do Tigre, RS, em 31 de janeiro de 2025. 
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                 Vanderlei Hermes 

             Prefeito Municipal 

                                             

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este Edital se encontra examinado e 
aprovado por essa Assessoria Jurídica 
Em 31/01/2025 
 
 

Flávia Thaís Stein 
Assessora Jurídica 
OAB/RS 120.762 
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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento, Indústria, Comércio e Turismo 

 

1. Definição do objeto: A contratação de uma máquina de pintura Airless para 

sinalização viária revela-se de suma importância para atender às exigências relativas 

à manutenção e à demarcação das vias públicas no âmbito do Município. O emprego 

deste equipamento, tem como objetivo otimizar o processo de pintura, assegurando 

uma maior eficiência, agilidade e qualidade nos serviços de demarcação de vias, 

calçadas, faixas de pedestres, estacionamentos, entre outros, tanto na sede quanto 

nas diversas localidades do interior do município. 

A máquina de pintura Airless, dotada de tecnologia avançada, possibilitará a execução 

dos serviços com maior precisão e durabilidade, além de propiciar uma considerável 

economia de tempo e recursos materiais. 

Outrossim, o investimento na aquisição deste equipamento visa assegurar a 

continuidade e a excelência na sinalização viária, condição essencial para a 

preservação da segurança no trânsito, tanto para motoristas quanto para pedestres, 

além de contribuir para a organização e o ordenamento do fluxo de tráfego nas vias 

urbanas e rurais do município. 

2. Justificativa: Os principais fatores que motivam a necessidade da contratação 

são: 

 Manutenção da Sinalização Viária: A sinalização viária adequada é um fator 

fundamental para garantir a segurança no trânsito, fornecendo a orientação 

necessária tanto para motoristas quanto para pedestres. A deterioração das marcas 

viárias pode resultar em acidentes, tornando, portanto, a manutenção contínua e 

eficiente dessas sinalizações uma prioridade inadiável. 

 Eficiência na Demarcação: O uso da máquina de pintura Airless possibilita 

uma aplicação mais ágil e uniforme da tinta, aumentando a eficiência dos serviços de 

demarcação. Este aspecto é particularmente relevante em áreas com intenso tráfego, 

onde a minimização do tempo de inatividade é essencial para a fluidez do trânsito. 
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 Versatilidade do Equipamento: As máquinas Airless apresentam uma grande 

versatilidade, sendo adequadas para uma ampla gama de aplicações, como 

demarcações de faixas de pedestres, sinalizações em estacionamentos e marcas em 

rodovias. Isso permite ao município utilizar um único equipamento para atender 

diversas necessidades de sinalização em diferentes contextos. 

 Qualidade e Durabilidade: As máquinas de pintura Airless são projetadas para 

oferecer resultados de alta qualidade, com pulverização eficiente que garante linhas 

nítidas e duráveis. Esse aspecto reduz a necessidade de retrabalho, assegurando 

uma maior longevidade das sinalizações e garantindo a sua visibilidade por um 

período prolongado. 

 Redução de Custos a Longo Prazo: Embora o investimento inicial na 

aquisição de uma máquina Airless possa ser significativo, os benefícios operacionais 

que ela oferece, como a economia de tempo e a maior eficiência, resultam em uma 

considerável redução de custos a longo prazo. A capacidade de realizar trabalhos de 

forma mais rápida e eficaz permite a alocação mais eficiente dos recursos públicos. 

 Conformidade com Normas Regulamentadoras: O uso de equipamentos 

apropriados assegura que as demarcações atendam às normas e regulamentações 

estabelecidas por órgãos competentes, como o DETRAN, garantindo que a 

sinalização viária esteja em conformidade com os requisitos legais e, 

consequentemente, promovendo a segurança nas vias públicas. 

 Aprimoramento da Imagem Pública: A melhoria na qualidade e na 

visibilidade da sinalização viária também contribui para a construção de uma imagem 

pública positiva do município. Ao investir em sinalização eficaz e de qualidade, o 

município demonstra seu compromisso com a segurança e o bem-estar de seus 

cidadãos e visitantes. 

A aquisição de uma máquina de pintura Airless constitui uma medida estratégica que 

visa não apenas a melhoria da segurança nas vias públicas, mas também a otimização 

dos recursos e a garantia da qualidade das sinalizações em todo o município. 

3. Especificidade: A aquisição de uma Máquina de Pintura Airless para sinalização 

viária requer a análise dos seguintes requisitos e especificações técnicas do equipamento: 

 

Especificações Técnicas: 

                         151 / 168



 

                 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 – Edição 1.166 – Lei 2.558/2014 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 152 de 
168. 

 

 Sistema de Partida: O equipamento deverá possuir um mecanismo de partida, 

podendo ser manual ou elétrico, conforme as exigências operacionais e a 

conveniência da aplicação. 

 Compatibilidade com Diversos Tipos de Tinta: A máquina deverá ser capaz 

de aplicar tintas apropriadas para demarcação viária, tanto as de base aquosa quanto 

as à base de solvente, garantindo flexibilidade na utilização de diferentes materiais. 

 Especificações do Motor: O motor do equipamento deverá ser a gasolina, 

com potência mínima de 5,5 HP, assegurando robustez e desempenho adequado 

para as funções pretendidas. 

 Capacidade de Vazão:  A máquina deverá ter uma capacidade mínima de 

vazão de 5,3 litros por minuto, o que assegura a eficiência e a agilidade na aplicação 

da tinta. 

 Sistema de Bomba: O equipamento deve ser equipado com uma bomba de 

pistão de alta pressão, caracterizando-se como um sistema airless, garantindo uma 

aplicação uniforme e eficaz da tinta. 

 Pressão Mínima de Operação: A pressão mínima de operação da máquina 

deverá ser de 3.300 PSI (22,7 MPa), garantindo uma aplicação de alta qualidade e 

consistência. 

 Pistolas:  A máquina deverá ser fornecida com duas pistolas, que poderão ser 

usadas simultaneamente ou individualmente, acionadas por manopla, conforme a 

necessidade de operação. 

 Tanque de Microesferas: O equipamento deverá ter um tanque com 

capacidade mínima de 20 litros para microesferas, assegurando a aplicação eficiente 

de sinalizações viárias de diferentes tipos. 

 Mangueira: Cada pistola deverá estar acompanhada por uma mangueira com 

comprimento mínimo de 10 metros, proporcionando maior alcance e mobilidade 

durante a aplicação. 

 Conjunto de Sucção e Retorno: O equipamento deve incluir um sistema 

completo para sucção da tinta e um tubo de retorno, essencial para a recuperação e 

reaproveitamento do material. 

 Carrinho para Transporte: A máquina deverá ser montada sobre um carrinho 

de aço galvanizado, projetado para facilitar o deslocamento do equipamento. O 

carrinho deverá ser de alta resistência e apresentar acabamento de qualidade. 

 Rodas do Carrinho: O carrinho poderá ser equipado com 3 ou 4 rodas, sendo 

permitida a liberação das rodas dianteiras para facilitar a manobra do equipamento. 
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Essas especificações visam garantir que a máquina seja capaz de atender de forma 

eficiente às exigências operacionais de demarcação viária, proporcionando 

desempenho adequado em diversas condições de trabalho. 

Requisitos Operacionais: 

 Eficiência e Agilidade:  O equipamento deve possibilitar a aplicação rápida e 

eficaz da pintura, essencial em áreas urbanas com intenso tráfego de veículos e 

pedestres, minimizando o tempo de interrupção do fluxo de tráfego. 

 Facilidade de Uso: A máquina deve ser intuitiva e fácil de manusear, com 

controles acessíveis e um design que permita manobras ágeis em espaços limitados. 

 Manutenção e Suporte: A empresa fornecedora deve garantir suporte técnico 

contínuo e fornecimento de peças de reposição, a fim de assegurar a durabilidade e 

o bom funcionamento do equipamento ao longo do tempo. 

A seleção da máquina deverá ser feita com base no tipo específico de sinalização a 

ser executada (tais como faixas contínuas, faixas seccionadas, meio-fio, entre outras), 

além de levar em consideração as condições das vias em que o equipamento será 

utilizado, garantindo que ele seja adequado tanto para ambientes urbanos quanto 

rurais. 

4. Descrição da solução como um todo: A realização de processo licitatório para 

contratação de um equipamento especializado para o fim descrito no objeto se justifica ao 

interesse de proporcionar transparecencia dos atos públicos. 

 

5. Requisitos da contratação e seleção do prestador: A contratação será 

realizada por meio de processo licitatório elabora pelo Setor competente, firmando-se 

contrato nos respectivos termos e em consonância com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. Da gestão contratual: Será designado como fiscal do objeto contratado a 

Servidora Ana Flavia Speth Bonadeo, juntamente com a gestora Júlia Roberta 

Hammerschmitt, Secretária da Municipal da Administração, Planejamento, Indústria, 

Comércio e Turismo. 

 

7. Prazo de execução do Objeto: A contratação de uma empresa especializada 

para a aquisição de uma máquina Airless exige a seleção de um fornecedor com 
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experiência e capacidade técnica para fornecer o equipamento de forma eficiente e 

segura. A empresa contratada deverá ser responsável pela entrega da máquina, 

garantindo que ela atenda às especificações técnicas e de desempenho necessárias 

para o uso conforme as necessidades do contratante, incluindo potência, capacidade 

de produção e eficiência operacional. Além disso, a empresa deverá fornecer 

assistência técnica, orientação sobre a instalação e manutenção da máquina, 

assegurando que o equipamento opere de acordo com os padrões de segurança e 

qualidade. O fornecimento será realizado dentro do prazo estipulado, e o valor total 

da aquisição será de R$ 42.990,00 (quarenta e dois mil, novecentos e noventa reais). 

O pagamento será liberado conforme as condições acordadas, com a entrega da 

máquina e o cumprimento das obrigações fiscais e documentais, incluindo a 

apresentação de certidões negativas e comprovantes de regularidade fiscal. 

 

 

8. Da estimativa do valor da contratação: Estima-se para a contratação o valor total 

de R$ 42.990,00 (quarenta e dois mil e novecentos e noventa reais), valor da mediana, sendo 

este compatível com o praticado pelo mercado correspondente e em conformidade dos limites 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. Das condições e forma de pagamento: Considerando as características do objeto 

da contratação e as recomendações dos órgãos competentes, a aquisição da máquina de 

pintura será realizada de forma a vista, após as conferências necessárias e emissão de 

informativo por parte as Secretaria Municipal da Fazenda, conforme cotações feitas nas 

propostas, bem como a apresentação das guias de recolhimento do INSS, ISS, devidamente 

quitadas, relativas à competência vencida. Além disso, o pagamento será liberado mediante 

envio de nota fiscal com as certidões negativas (ou positivas com efeito de negativas) abaixo:  

  Certidão Negativa de Débitos do Estado Rio Grande do Sul;  

  Certidão Negativa de Débitos do Estado sede da contratada; 

  Certidão Negativa de Débitos do Município sede da contratada; 

  Certidão Negativa de Débitos Federais e Dívida Ativa; 

  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 Certificado de regularidade do FGTS. 

 

Da dotação orçamentária: As despesas decorrentes da aquisição objeto desse contrato 

serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:  

 

Código Reduzido: 599 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
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Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Ação: 2026 - Manutenção da Secretaria da Agricultura 
Vínculo: 27060004 - PATRULHA AGRICOLA N° AÇÃO 0903202303571820 - 
Transferência Especial da União - COVATI 
Elemento: 34490520000000000000 - Equipamentos e material permanente 

Arroio do Tigre – RS, 24 de janeiro de 2025. 

 

 
JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 

Secretária Municipal da Administração, Planejamento, Indústria, Comércio e Turismo 
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Anexo II 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento, Indústria, Comércio e Turismo 

Necessidade da Administração: Contratação de uma Máquina de Pintura Airless para 

Sinalização Viária para uso nas vias públicas do Município, em atendimento a solicitação da 

Diretoria Municipal de Trânsito e Transporte junto à Secretaria de Administração. 

 

Objeto: A contratação de uma máquina de pintura Airless para sinalização viária se revela 

fundamental para atender às demandas de manutenção e demarcação das vias públicas no 

Município. O uso deste equipamento, voltado especificamente para a sinalização horizontal, 

visa aprimorar o processo de pintura, garantindo maior eficiência, agilidade e qualidade nos 

serviços de demarcação de vias, calçadas, faixas de pedestres, estacionamentos, entre 

outros, tanto na sede quanto nas localidades do interior do município. 

A máquina de pintura Airless, com sua tecnologia avançada, permitirá a realização de 

serviços de pintura com maior precisão e durabilidade, além de proporcionar uma significativa 

economia de tempo e de material. 

Ademais, o investimento em tal equipamento visa garantir a continuidade e a qualidade da 

sinalização viária, o que é imprescindível para assegurar a segurança no trânsito, tanto para 

motoristas quanto para pedestres, além de promover a organização e o ordenamento do fluxo 

de tráfego nas vias urbanas e rurais do município. 

 

Necessidade da contratação: O Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, em seu artigo 24, inciso III, atribui à 

autoridade de trânsito municipal a responsabilidade pela implementação, manutenção 

e operação do sistema de sinalização viária. 

No contexto da sinalização viária, esta se subdivide em diversas modalidades, sendo 

a sinalização horizontal uma delas, conforme disposto na Resolução nº 236, de 7 de 

novembro de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que aprova o 

Volume IV do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, no qual se estabelece que 

a sinalização horizontal consiste em marcas, símbolos e legendas aplicados sobre a 

superfície da pista de rolamento. 
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A demarcação viária tem como objetivo ordenar o fluxo de veículos e pedestres, 

fornecendo informações que possibilitem aos usuários das vias adotar 

comportamentos adequados, promovendo a segurança e a fluidez do trânsito. Além 

disso, contribui para o ordenamento do tráfego em situações complexas, como 

aquelas envolvendo problemas de geometria, topografia ou obstáculos. 

Cumpre ressaltar que a demarcação viária é uma complementação da sinalização 

vertical de advertência, regulamentação e indicação, podendo, em certos casos, 

constituir-se como a sinalização primária, no que tange à prevalência das normas 

estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, a exemplo das vagas de 

estacionamento prioritárias. 

É amplamente reconhecido que a sinalização viária deve obedecer aos padrões 

estabelecidos pelo CTB. Dada sua função primordial de comunicação, é imperativo 

que a sinalização seja amplamente compreendida e reconhecida por todos os 

usuários das vias, independentemente de sua origem ou da frequência com que 

transitam por tais vias. 

Nos últimos anos, o município de Arroio do Tigre tem implementado medidas de 

eficiência na manutenção e execução da pintura viária, com o uso de equipamentos 

próprios para esse fim, o que tem permitido maior agilidade na reconfiguração da 

sinalização, especialmente em casos de alterações no sentido das vias ou mudanças 

nas marcações. 

Diante disso, a aquisição de uma máquina de pintura do tipo Airless para a sinalização 

viária é imprescindível para atender às necessidades de manutenção e demarcação 

das vias públicas do município, conforme detalhado a seguir, com as devidas 

justificativas para a contratação desse equipamento. 

Vantagens: A aquisição de máquina de pintura Airless para sinalização viária é uma 

solução eficaz para a demarcação de vias públicas em um município. Este tipo de 

equipamento é projetado para oferecer alta produtividade e eficiência na aplicação de 

tinta, e possui as seguintes vantagens:  
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 Alta Velocidade de Aplicação: A pintura Airless permite a cobertura de até 

1.000 m² por dia, tornando-a até cinco vezes mais rápida do que métodos 

convencionais.  

 Acabamento Uniforme: O sistema pulveriza a tinta em forma de leque, 

garantindo uma aplicação homogênea e evitando marcas de pincel ou rolo. Isso 

resulta em um acabamento superior e reduz a necessidade de retoques.  

 Economia de Tinta: A técnica minimiza o desperdício, utilizando uma taxa de 

transferência de material próxima a 100% (cem por cento). Isso significa que menos 

tinta é necessária para cobrir a mesma área em comparação com outros métodos. 

 Versatilidade: A máquina Airless é compatível com uma ampla variedade de 

tintas, incluindo látex, esmaltes, vernizes e resinas. Isso a torna adequada para 

diferentes tipos de projetos, desde pequenas reformas até grandes obras.  

 Menos Preparo e Limpeza: O método não gera névoa como os compressores 

de ar comprimido, evitando respingos indesejados. Além disso, a aplicação é mais 

limpa, o que facilita o trabalho em ambientes internos.  

 Aderência Melhorada: A pressão aplicada na pintura aumenta a aderência da 

tinta às superfícies, resultando em um acabamento mais durável. 

 

Condições de trabalho: A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade para o 

trabalho presencial, conforme estipulado. O equipamento a ser adquirido deve ser capaz de 

realizar demarcações nas ruas da cidade que necessitam de uma sinalização clara e visível. 

A máquina de pintura Airless deverá operar com tintas à base de água e solvente, possuir 

motor a gasolina de pelo menos 5,5 HP e uma capacidade de vazão mínima de 5,3 litros por 

minuto. O uso do equipamento permitirá que o município de Arroio do Tigre atenda de forma 

eficaz a sua demanda, sem depender de prestadoras externas de serviço, o que resultará em 

economia a longo prazo e maior controle sobre os serviços de sinalização viária. 

 

Estimativa das quantidades: Estima-se a necessidade de uma 1 (uma) unidade de máquina 

de pintura Airless, que será utilizada para a execução de demarcações viárias nas principais 

vias de Arroio do Tigre. 

 

Estimativa de valor: O valor estimado para a aquisição da máquina de pintura Airless será 

apurado conforme o levantamento de mercado, garantindo que o processo licitatório seja 

conduzido de maneira transparente e com a máxima competitividade 

Baseado em cotações e projetos similares, os custos são:  

 Orçamento da empresa 1: R$ 42.990,00 (CNPJ: 15.323.056/0001-54) 

 Orçamento da empresa 2: R$ 43.365,00 (CNPJ: 17.675.144/0001-40) 
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 Orçamento da empresa 3: R$ 38.700,00 (CNPJ: 29.892.071/0001-28) 

 Valor total estimado: R$ 42.990,00 (mediana). 

 

Parcelamento: Considerando as características do objeto da contratação e as 

recomendações dos órgãos competentes, a aquisição da máquina de pintura será realizada 

de forma a vista, com o intuito de assegurar a melhor oferta e otimizar os custos para o 

município de Arroio do Tigre. Não há necessidade de parcelamento, pois a compra de uma 

unidade atenderá plenamente às necessidades da Administração Municipal. 

 

Conclusão: O posicionamento da Secretaria é sobre a necessidade da contratação de uma 

máquina de pintura Airless, na qual representa uma ação estratégica que visa melhorar a 

sinalização viária no município de Arroio do Tigre, proporcionando maior segurança no 

trânsito e contribuindo para o bem-estar dos cidadãos. 

A contratação deste equipamento é tecnicamente viável, operacionalmente necessária e 

orçamentariamente adequada. A máquina de pintura Airless será uma ferramenta essencial 

para otimizar os serviços de demarcação viária, permitindo que a cidade se desenvolva de 

maneira mais organizada e segura para motoristas e pedestres. 

 

Arroio do Tigre – RS, 24 de janeiro de 2025.        

                                            

 

 

                       

 

JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 

Secretária Municipal da Administração, Planejamento, Indústria, Comércio e Turismo 
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Anexo III 

 

Minuta do Contrato 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 19/2025 

 
Contrato administrativo celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE/RS, sito a Rua 
Carlos Ensslin, nº 165, CNPJ nº 87.590.998/0001-00, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Sr. VANDERLEI HERMES, inscrito no CPF n° 615.999.560-04, portador do RG n° 
7041940169, doravante denominado CONTRATANTE, e de outra parte a empresa xxxxx, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº xxxxx, com sede xxxxxx, x, CEP xxxx, 
neste ato representado pelo seu sócio administrador, xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxxx, 
residente e domiciliado na xxxx, CEP xxxxxx0, doravante denominado CONTRATADA, 
declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, com base no Processo de 
Licitação nº 19/2025, Pregão Eletrônico nº 06/2025, nos termos da Lei nº 14.1333/21, tem 
justo e contratado o seguinte:  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRICOLA N° AÇÃO 

0903202303571820/2023, PROGRAMA 09032023. 

 

Item Qtd Un Produto Marca Valor Un Valor Total 

01       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: 
2.1. Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 06/2025 do município de Arroio do Tigre - RS, a Proposta da CONTRATADA 
vencedora na aludida licitação e o resultado do Pregão expresso na respectiva ata de 
julgamento da proposta. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 
3.1. O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS. 

4.1. O prazo de entrega do produto não poderá ser superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do envio do empenho ou ordem de compra. 
4.2. A entrega dos objetos deverá ser na Secretaria de Obras e Viação, Rua Benjamin 
Mainardi, nº 84, Arroio do Tigre/RS, no horário de expediente. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
5.1. Fica designada a Secretária da Administração, Planejamento, Indústria, Comércio e 

Turismo, Sra. Júlia Roberta Hammerschmitt, como gestora do contrato, enquanto a servidora 
Ana Flávia Speth Bonadeo fica designada como responsável pela fiscalização e 
acompanhamento do presente instrumento, nos termos do Decreto Municipal nº 3.552 de 09 
de janeiro de 2024. 
5.2. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificada exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo a servidora designada verificar a qualidade e procedência da prestação do 
objeto respectivo, encaminhar informações a gestora do Contrato, atestar documentos fiscais, 
exercer o relacionamento necessário com a CONTRATADA, dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução contratual, etc. 
5.3. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a respectiva execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
5.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 
14.133/2021. 
5.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX. 
6.1.1. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.2. O pagamento à prestação dos serviços será efetuado sempre até o dia 15 (quinze) do 

mês subsequente ao início da prestação dos serviços, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e relatórios para cada canal de comunicação, que deverão conter informações 
sobre disponibilidade, utilização de banda e taxas de erros, para avaliar os serviços prestados, 
com a finalidade de apontar problemas iminentes e sugerir as correções necessárias 
6.3. O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada 

sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
6.4. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal/ Fatura correspondente, emitida 

sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 
respectiva Agência. 
6.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 

mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus à CONTRATANTE. 
6.6. No processo de liquidação da despesa oriunda deste contrato, o CONTRATANTE 

promoverá a comunicação aos órgãos fazendários competentes dos valores pagos à 
CONTRATADA e procederá, quando for o caso, às retenções tributárias devidas nos termos 
da legislação. 
6.7. O não pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE multa moratória de 

0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso 
até o do efetivo pagamento. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7.1. O valor do referido contrato é irreajustável. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
8.2. Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 
8.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
8.6. Aplicar as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial (Departamento Jurídico) para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA; 
8.10. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto; 
9.2. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo na execução do 

contrato; 
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar 
outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior, nos termos do art. 137, II da Lei nº 14.133/2021; 
9.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021; 
9.8. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o final da execução contratual, os seguintes documentos: prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social, certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado, Certidão de Regularidade do FGTS – CRF e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal que se verifique na execução contratual; 
9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à respectiva execução;  
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
11.2.4.1.1. No caso de atraso superior a 10 (dez) dias, será aplicado multa moratória de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do saldo do Contrato, com a consequente rescisão contratual. 
11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente 

quando ocorrerem as hipóteses do artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 
12.2. A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, 

na forma do artigo 138, II da Lei nº 14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será permitida subcontratação do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo firmado, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
14.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
14.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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14.6. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
xxxxxxx 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANÁLISE 
17.1. A minuta do presente instrumento de contrato foi devidamente examinada e aprovada 
pelo Departamento Jurídico do CONTRATANTE, conforme determina a legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS    
19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre - RS para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

 
Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato que após lido, conferido 
e achado conforme, vai assinado pelas partes. 
 

Arroio do Tigre - RS, em xx de xxx de 2025. 
 
 
 
___________________________               ____________________________ 
  VANDERLEI HERMES                                            EMPRESA 
           Prefeito Municipal                                             CNPJ nº  

                        CONTRATANTE                                     CONTRATADA 
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Anexo IV –  

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO ELETRONICO N.º 06/2025 

 

 (Timbre da empresa) 

1.  A empresa ... (indicar nome ou razão social do proponente, endereço 

completo, telefone, para contato), pelo seu representante legal, Sr. ... (indicar nome, 
CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa), apresenta a presente 
proposta financeira ao Pregão n.º 06/2025, em moeda corrente nacional (R$). 
 
1.1.  A proposta financeira contém preço unitário, cotado do item.  

 
2.  O prazo de validade da presente proposta e dos lances é de 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

3.  Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 

despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do 
Edital de Pregão e seus anexos;  

4.  Declaro, também, que quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou 

indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os serviços respectivos serem fornecidos ao Município sem ônus 
adicionais.  

5.  Declaro, ainda, de que a proposta atende a todas as exigências 
constantes do Edital de Pregão e seus anexos, no tocante a qualidade, quantidades e 
prazos de entrega dos produtos cotados. 

 

Data:            /          /2025 

 

Assinatura do representante legal do licitante 

 

CPF do representante legal do licitante 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 
 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa ____________, 
CNPJ nº ______________, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, bem 
como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de 
habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal. 
 
 
_____________________________,________de____________________de______ 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
                    Diretor, Sócio gerente ou equivalente e carimbo da empresa com CNPJ 
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